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(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
. ':... , . . . .... . . . .; . ~ .. . . . 

DECRETO N" CCJ4J. DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

Prorrogo o prazo de vigênci11 dos 
G~rincios de Projetos e dá 
outras provid~neios. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo artigo 119, incisos VIII e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapa, c/c o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997. e de 
acordo com a Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2014, os 
',,pra~.os de vigência das Gerências d~ Projetos c suas respectivas nomeações, 

ron10m1e o Anexo deste Decreto. 

Art. z• Este Decreto entra em ~igor na data de sua publicação. 

Mocopá, 0"1- de janeiro de 2014 

Oecreto n" C04l de c-::r de janeiro de 2014 ..... 

· FVNMÇÃO DA CRIANÇA E !>O ADOLESCENTE - FCRIA 

1 ·Gerenciamento de Serviços de TI. 

INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP 

1 - Apoio às Ações da Hemorede. 

2 · REDOME. 

3 · Gerência Técnica das Ati1-id~des do Laboratório de Sorologio. 

INSTTIVTO OE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DO ESTA!>O DO AMAPÁ - IAPEN 

I ·Contratos c Convenios- GECON. 

2 · lntcligênda Penitenciária. 

3 - Gerência de Informática- GE!NF. 

INSTTIVTO ESTADUAL !>E FLORESTAS DO AMAPÁ - IEF 

I · Gestão dos Processos de Aquisição de Bens e Serviços. 

2 - Modemi7.ação da Gestão e Tecnologia da Informação. 

3 • Assessoria de Comunicação Institucional. 

4 • Programa de Desenvolvimento da Produção Extrativista do Estado do 
Amapã- P~O-EXTRATIVISMO. · 

!NSTTIVTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 
DO ESTADO bO AMAPÁ - IEPA 

1 - Laboratório de Biotecnologia. 

2 - Pesquisa Arqueológica. 

3- Anfibios do Amapá. 

4 - Rcpteis do Amapá. 

5 ·Mamíferos do Amapá. 

6 • Entomologia do Amapá. 

7 • Acompanhamento de Projetos em Fitoterapia. 

8 · Gerência Operacional Campus Fazendinha. 

9 · Hidrometcorologia e Energias Renovavcis. 

I O · Meteorologia e Recursos Hidricos. 

11 - Coordenação do Projeto Tecnológico Fitoteni.pico. 

12 · Circo, Ar1cs c Ludicidade. 

13 · Biodiversidade da Polinização de Plantas Nativas. 

14- Etnociéncia e Divulgação Científica. 

INSTITVTO DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ - IMAP 

1 - Terra Legal. 

POLÍCIA MIUTAR DO ESTADO DO AMAPÁ - -PM 
1- Acesso. 

2 · Centro Psicossocial. 

3 · Peixinhos Voadores. 

CENTRO DE GESTÃO !>A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • PRODAP 
1 · Sistema de Consignações. 

2- Governo On-Line. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucircnc Almeida de Oth·eira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délrio Ferreira de Maj!alhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Ccl. PM. Cláudio Adriano B. Baliciro 
ConlroladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Ccl. PJ\1 Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BJ\1 Miguel Rosáno do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
ÜU\~doria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvoh~mento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: E Ida Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da F37.cnda: Jucínete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Ah·es Picanço 
Infraestrutura: A milton Lo bato Coutinho 
Meio Ambiente: Gravton 1àvares Toledo 
Planejamento: .José Ramalho de Olh·eira 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sh•aldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Madureira da Sih•a 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

A!ltarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: h•ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Oário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. Pl\1. José Aurivam Gomes da Silva 
Diacro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feri;: lnailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: h•an Daniel da Sih·a A manajás 
IEPA: Augusto de Oliveira .Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Juczp: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: h•anete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: I\ la ria Nilla Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaquc: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruv Guilherme Smith Neves 
CEA: Fra~cisco Antonio A. Corrca Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

RÁDIO DIFVSOR.Á DE MÁCAPÁ - R!>M 

I ··Assessoria Jurídica. 

INSTITUTO DE I>ESENVOLVIMENTO R.VR.AL DO AMAPÁ - RURÁP 

I • Crédito Rural. 

2 - Comunidades Tradicionais nas Unidades de Cot1SCI'Yaçáo do Estado do 
Amapá. 

:l · Comissão de Licitação. 

4 - Fortalecimento da 1\gricultura Familiar. 

SECRETARIA DE ESTÁDO !>Á ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

I · Sistenw de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário e Mobiliário do 
Estado do Amapá- SlGEPA. 

2 ·Acompanhamento de Contratos Corporativos. 

SECRETARIA DE ESTAI> O DA CUL TURÁ - SECUL T 

J · Gerência Especial de Estudos e Projetos Estratégicos - GEEPE. 

2 ·· Acompanhamento da Politica Estadual da Literatura Livro e Leitura -
GAPEL. ' 

3 ·Transformação da Base Aérea do Amapá em Museu. 

. SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER • SEI>EL 

l · Coordenadoria de Apoio aos Municípios. 

2 · C"ntro Didático Novo Buritizal. 

3 · Centro Didático Raimundo Ada.mor Picanç.o. 

4- ,'\rticulação Institucional. 

5 - Programas Especiais. 

6- Comissão Permanente de Licitação. 

7 - Assessoria de Comunicação. 

8 - Contratos e Convênios. 

SECRETARIA !>E ESTADO DÁ EDVCAÇÃO - SEED 

l · Professor Conectado. 

2 · Licitações Eficientes. 

3 · Suporte Juridic:o e Administrativo. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INI>ÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO- SEICOM 

1 · Desenvolvimento da Agroindústria. 

2- Desenvolvimento do APL Madeira/Móveis. 

3 · :-.iodcmização Administrativa da SE! COM. 

4 - Cadastro Mineral. Oleiro Cerâmico e Agregados da Construção Civil. 

SECRETARIÁ DE ESTACO DA JUSTIÇA E SE&uRANÇA PÚBLICA - SEJUSP 

1 -Atendimento da Mulher e da Família Vítimas de Violência. 

2 · Atendimento à Mulher Vitima de Violência. 

3 - Estratégia Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras - ENAFRON no 
Estado do Amapá. 

4 · Estatísticas c Análises Criminais. 

5 - Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 

6- Atendimento à Mulh"r Vitima de Violência. 

SECRETARIA DE ESTADO !>O MEIO AMBIENTE - SEMA 

I • Gerência da Secretaria Administrativa do Conselho Estadual do Meio 
Ambient~- COEMA. 

2 · Gerência da Secretaria Executiva do Conselho Estadual de R"cursos 
Hídricos • CERH-AP. 

3 · Pacto Federativo. 

4 - Curnissiio de Licitações. 

5 · Mark..,ting e Comunicação do Meio Ambiente. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 

1 · Incentivo à lnO\'ação e ao Desenvolvimento Organizacional. 

2 · Programa Amapii Tt!rra Legal. 

3 - Acompanhamento de Convénios. 

SECRETARIA DE ESTADO 1>0 TRABALHO E EMPREENDEI>ORISMO -SETE 

I · Ações Administrativas e Financeiras da Casa do Artesão. 

2 • Apoio aos Programas d" Geração de Emprego e Renda. 

3 · Incentivo ao Programa Primeiro Emprego. 

4 · Apoio e Gestão do Programa Amapá de Oportunidades. 

SECRETARIA DE ESTADO 00 TRANSPORTE- SETRAP 

Acompanhamento de Recursos Federais para Infraestrutura de 
Transportes. 

2 ·Avaliação e Acompanhamento dos lmpactos Ambientais. 

3 · Acompanhamento da Implantação/Execução do Programa Rodo\iãrio 

''-· ~- ~-,------------------------------------------' 
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Est.adÚal. 

4 · Portos e Ferro,,as- GERPOF. 

5. Apoio Técnico à Comissão Permanente de Licitação- GERAT. 

6 ·Transportes Aquaviãrios- GERTAQ. 

7 · Twnsportes Aeroviários- GERTAV. 

SECRETARIA OE ESTAOO DO TURISMO • SETUR 

i . Programa de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR JI;AClONAL/ 
AMAPA. 

2 - Re,italização dos Pontos Turisticos do Estado do Amapá. 

SECRET AR!A bE EST AOO OA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS 

i · Comissão de Licitações. 

2 • Projetos Especiais. 

3 • Unidade de Contratos e Convênios. 

4 • lmp1ementução das Ações de Valori?.açáo das Parteiras Tradicionais. 

5 · Defesa Social e Institucional. 

6 .. Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

7 . Tecnologia da lnfom,açiio. 

8 - Mobilização Sodal. 

SECP.ET ÁRIA OE ESTAI> O DA FAZENOA • SE FAZ 

! - Cnidade de Coordenação e Execução de Projetos Especiais- UCEPE. 

2 · Educação fiscal. 

3 - F'iscali?.ação do ICMS Substituição Tributária nas Regiões Centro-Oeste, 
Sudeste e Sui. 

4 · :-Jota Fiscal Amapá. 

5 · Implantação e Manutenção do SATE. 

DECRETO N" C(X,Z. DE C'-=1- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, u~ando das nlril.Juições 
que lhe são confc.-ridas pelo art. ll'l, incisos VIII e XXV. da Constituição do 
Estado do Amapá. cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril ác 1997, de 
acordo enm a Lei n" Oi93, de 3! de dezembro de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado, ate 31 de dezembro de 2014, o prazo de 
qg(nr.ia da Gercnciu de Projeto "Controle de Informações ao Regime Geral da 
p, e'1dencia Social'' e suas rcspeçti\·as nomeações. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, 01- de janeiro de 2014 

DE 0'1- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
qur lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituiç;'to no Estado do 
Amapá, c;jc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997. de acordo com 
os Decretos n•s 0587, de 14/01/05; 1918, de 29/05/12 c O<X!Z, (\1-/0 1/14, e 
tendo em vista o contido no Ofício n° 32/2014-GAB/PGE, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescida à Gerência do Projeto "Controle de 
Informações ao Regime Geral do Previdência Social". subordinada à 
Procuradoria-Geral do Estado, O l (uma) Gerência Operacional, em niv~l de 
CDS-1. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

·~··· 01- .. J.,.;~ "'?} 
GÓE f.11t!eRIBE 

DE Ol- C>E JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTÁDO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo nrt. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de ac;ordo com o 
Decrf'to n• CC43 . de C't/01/14, c tendo em '~sta o contido no Ofício n° 
32/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Benedito Brito Rodrigues para exercer o cargo em 
comissão de Gerente Operacional do Projeto "Controle de Informações ao 

Regime Geral da Previdência Social", Código CC>S-1, da Pro<:uradoria-Geral do 
Estado. 

Macapcí, C1- de janeiro de 2014 

DECRETO N" {)()45 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 ÁMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cíc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de l99i, de acordo com o 
Decreto n• 1928, de 29/05/12, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPA 
J)IÁRTO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chelc da Divisão Administrativa 

Lcila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazar~ Ta\•ares Ferreira 

Chefe da Di\'isão Industrial 
Membro da ARlO- Associação Brasileira de 

Impr·cnsa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São L:ízaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CAS9 DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. RS 75,00 R$ 150,00 I R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE \'ENDASA\'I.ILSAS E PliBLICAÇÓES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6.00 
Centímetro Composto em Lauda Padrlio ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ......... - .......................... R$ 8,00 
Página Exclusil•a ............................................... RS 430,00 
l'roclama de Casamento ..................................... )($ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DEATENJ)fMENTO 
DAS 07:30 às I 2:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Exonerur as servidoras abaixo relacionadas dos cargok em 
comissão dn Gerência do Projeto "Assessoria de Nível de Direção Superio~·. da 
Procuradoria-Geral do Estado. a contar de 31 de dezembro d~ 2013: · 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I cór)fGO 

Aliene Patrícia VilhenG de Oliveira Gerente do Projdo i CDS·2 

Izadora Furtado Batista Gerente dÕI'i-ojeto ------~ CDS-2 

Maria Elizabete da Silva Rocha Gerente de Subgn.tpo de 
---,=-

de Souza Atividades CDS-1 
I 

DECRETO N° (){tj(i DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que1he são conferidas pelo.art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapa, cjc o art. 4ó, da i:ei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n° 1930, de 29/05/12, 

RESOLVE: 

Exonerar os sen~dores abruxo relacionados dos cargos <em 
comtssao da G~rência do Projeto "Coordenação Administrativa ~as 
Procuradorias Especializadas", da Procuradoria-Geral do Estado, a contari de 
31 de dezembro de 2013: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDisfl 

_Manuella Dias Arcujo Gerente Geral CDS·~ 

Marilda Favacho MGrques :Gerente de Subgrupo de CDS-2 
_ _ __ iAtiv~dad~~---·· ····-----...L-
Vânia do Soçorro das Chagas . Gerente de Subgrupo de CDS-2 

,~eira Rodrig!J~ .. ------· ·Atividade~ .---- ----,-,,------:--::---o------:------------+ 
Simone do Socorro Rôla Freire :Gerente de Subgrupo de CD 2 

i Ath~dadcs S-. --------------- ---------r-!!!.:.:=:= ________________ .._ 
Daniel Duarte Rodrigues dos Gerente de Subgrupo de 
Anjos Atividades CDS·2 

de 

DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da" atribuiçi'\es 
aue lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX..!l, da Constituição do Estado;do 
.~mapá. c/c o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n° 1933, de 29/05/12, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos dn 
cull!issão da Gerência do Projeto "Assessoramento Técnico às Procuradoriàs 

Especializadas", da Procuradoria-Geral do Estado. a contar de 31 de dezemb~o 
de 20i3: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO; 

Sandro Renato Raiol do Silveira Gerente do Projeto _ _ _: CDS-2 j 
Tiago Gomes de Melo__ _ Gerente do Projeto : CDS-2 r 
_l?_si~~-m~_:.~s A~o , Gerente do Projet~---. ----- --~ CDS- 2' 
Maria de Fcítima __ ~~1.:......S-:-ilv_a_So_u_z_a-,-G=-'e:..::r.::.en:.:.t:..::e-=d~·p;~je~o ---_ =---,-(:i)S-2, 
Isis Lourrayne Ughy Coelho da CDS-2 :Gerente do Projeto 
~.!!.~------ -- ·-----;-;::---,---,----;::-.,------:--------- -----~ 
Marcos Mendes de Jesus 

:Gerente de Subgrupo de ! CDS 1 
·Atividades - •' 

DECRETO W O<XJg DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui ões 
que U1: sao confendas pelo art. 119, inciso XX!J, da Constituição do Estad~ do 
Amapa, cfc oo art. 4~, da Lei no 0338, <le 16 de abril df:' 1997, dt: acordo com 
os Decretos n s 193!, de 29/05jl2 e 28:J3, de 23/05/13, 

RESOLVE: 

. Exo~erar os seJViàores abaixo relacionados dos cargos em 
com1ssão da Cerenc1a do Projeto "Tecnologia e Informação", da Procuradoria· 
Geral do Estado, a contar de 3 I de dezembro de 2013: 

SERVIbOR l CARGO/FUNÇÃO l CÓDIGO 

Mário Roberto Coutinho Vianna I G G __ Í >Crente er~-- ____ CDS-3 
_Madson ,5ussuarona ~a~-- ~rente d? Projeto ; CDS-2 

José Jurandir Tentes Filho I Gerente de Sub~po de ___ : -·--
,Atividades ' CDS-1 
; Gerente de Subgrupo dt----f-----
1 Atividades CDS-1 

Luiz Fernando de Freitas Freire 

Macapcí, Oi- «J:;o.:J/IJ 
Go er:::r~7 

DECRETO W Oü<l() DE 01- DE JANEIRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapã, cic o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo eom 0 
Decreto n° 1940, de 29/05/12, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Gerencia do Projeto "Reestruturação Organizacional da 

Procurodoria-Geral do Estado do Amapti", da Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar de 31 de dezembro de 2013: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO 

Ana Cláudia Machado de Souza ; Gerente Geral i CDS-3 

'solange Maria c~~ho Coutin~- ! G~n:nte dcSu-bgrupo de --T CDS-2 
f-------.. _ iAuvtdades ------- ----1--
Eiione Pinto Nunes !Gerente de Subgmpo de CDS- 2 Atividades 

Macopcí, 

DECRETO W QCS0 DE O'=r DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são r.onferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
!\mapa, cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n"s 1\135, de 29/05/ 12; 2159, de'05/06fl2; 3325, de 27/08/12 e 
2821, de 23/05/13 

RESOLVE: 

Exonerar os sen·iclores abaixo relacionados dos cargos em 
comtssau da Gerência do Projeto "Apoio Administrativo Institucional", da 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 31 de dezembro de 2013: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO 

~demilsoE_.B_enedita Pereira Nunes Gerente do ~~)~.t~ --------+-1 .:C:.::D:.::S:...:·-=2--1 
!Air~c:!_ Duarte Borrig,.=a _________ G=-e=r~e::n::tc:...:d:.:o:...:Pr:.:.:o:-j..:c:.:to;:_ _____ ---t C!l~ 
I E! der Rodrigo Gomes Martins 0~!~:'~~-~ Projeto ________ ___._' _..:C:.:D:.:S:..--=2'--1 

Bianca Maria Gonçalves e Silva Gerente cl<l. Projeto : CDS • 2 
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Camila Cristina Madu,.eira dos I 

I Gerente do Projeto 
Santos ------+· __ 
Kalin-;;L.rg~· Ma~lhães de Almeida i Gerent~ de S~bgrupo d-;--
Uchôa ~Atividades 

ta·er-en_t_c_d,..e"""'s:-u""'b-~-u-p-o-:-de-

; Atividades 

CDS-2 

CDS-1 

CDS-2 Elenildo Barbosa da Fonseca 

DECRETO N° CC51 DE Q1- DE JANEIRO DE 2014 

O 60VE~NADO~ DO ESTADO DO AMAPÁ, usando daR atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapã. cfc as Leis Complementares n•s 0006, de 18 de agosto de 1994; 0011. 
de 02 de. janeiro de 1\!96; 0013, de 29 de outubro de 1996, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Exonerar os ser\"idores abaixo relacionados dos cargos em 
coiT'jssão e das funções comissionadas da Procuradoria-Geral do Estado do 

Amo pé: 
-----------·-·----

-!cÓbrGo~ SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO 

Celiana Astréia Waldeck 
Chefe de Gabinete Vianna I CDS-3 .. ·-··! :>!aria d<) Carmo Dalmácia Chefe do Núcleo Setorial de 

Rodrigues Silvestre Planejamento CDS-2 i 
----1 

Chefe da Divisão de Apoio ~ 

I CDS-21 Oderk Furtado Longo 
Administrativo 

Ieda Raimunda Carmo de Secretário Executivo [c~;-21 :jsouza 

~muntla de Souza Santos Secretário Executivo 
: <bl-2 I 1 Damasceno 

'Ailton Nascimento Figueiredo 
Motorista do Procurador-Geral do 
Estado \ CDI-1 

: SGT PM Celson da Silva Motorista do Procurador-Geral do 
: !'ia5cimcnto . Estado I CI>I-1 
r--· - - ·:--
j Silza Santos Leite Secretário Administrativo ! CDI-1 

:Maria Lucila Pereira de Barros Chefe da SeÇão de Pessoal/DAA CDI-2 
.... 
: Rosana Socorro Carmo de Chefe da Seção de Material e I 

j Sousa da Silva Patrimônio I CDI-2 I 

I 

,.José Ângelo Barreto de Jesus Chefe da Seção de Transportes e 
CI>I-2 J Atividades Gerais/DAA 

! Matilde Souza Pantoja 
L__ 

Ariel do Livramento 
.. .. 
SO BM FEM AdrieUy Shal1ira 
dos Santos Lima 

-···.·-

: Benedito Brito Rodrigues 

I Bmedito B~to Amorim 
!--------
: Cristiane Dias da Silva 
I -------···· 

Chefe da Biblioteca Técnico-
Jurídica CDI-2 

·····-

j Secretario admi.nistrath·o/PAA ' CDI-1 

I Secretario Administrativo/~~- I CDI-1 
·-I I ;secretário AdministrativofPF' -CDI 1 . 

-------+----J 
CDI-1 ! . Secretario AdministrativofPF 

I 
, Secretário Administratil•o/PAC CI>I~1 

Macopá, 01- de Janeiro de 2014 

DECRETO No 005Z DE C':f- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1c são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc as Leis Complementares n°S 0006, de 18 de agosto de 1994; 0011, 
de 02 de joneiro de 1996: 0013, de 29 de outubro de !996; 0032, de 26 de 
dezembro de 2005 e 0045 de 08 de janeiro de 2008 e tendo em vista o contido 
nn Ofício n° 34/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 

I 

comissão da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dezembro de 
2013: 

- SE~VIDO~ CA~GOIFUNÇÃO 
Procurador de Estado Chefe da 

Mar-tins Sampaio 1 Procuradoria de A io Jur.!_c!i.92_~slativo 
-------+Pr:,.:.;;o""'cu:::.:r"'a-"d'""or'""d""e"'E=-s=tado Chefe da Procuradoria 

· Rocha Patrimonial : 

., Antonio Clésio Cunho dos Procurador de Estado Chefe da Procuradoria 1 
para Assuntos da Policia Militar e Corpo de , 

! Santos Bombeiros Militar do Estado 1 

~ Fébio Rod_ rigue_s _d_e_ Carvalho Procurador de Estado Chefe da Procuradoria i 
ara Assuntos Fundiários 1 

I Jeone Alusondro Teles · Procurador de Estado Chefe da Procuraáoria I 
:Mar-tins j para Assuntos Internacionais =:j' 
\Paulo Rober-to Fontenele Maio :Procurador de Estado Chefe da Procuradoria 

i para Assuntos Administrativos 
:. Raul Sousa Silva Junior 1 Procurador de Estado Chefe da Procuradoria i 
____________ lf-'P;.:a:.:.ra~A"'ss::.;:::untos Çriminais __j 

I Procurador de Estado Chefe da · 1 
Thiago Lima Albuquerque · · 
i.__ -----..,-----+.;.Pr.:..:oc=::u:.:.rado_ria para Assuntos Cíveis ·- ... _j 
1 
Victor Moraes Carvalho j Procurador de Estado Chefe da Procuradoria i 

i Barret~ 'Fiscal __ ! 
~acapá, C1- de 

DECRETO N° 0053 DE 01- I>E JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapú, cfc a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em vista o contido no Offelo n° 34/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados . para exercerem os 
cargos em comissão da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de 
dezembro de 2013: 

SERVIDOR . CARGO/FU~~~-- J_sÍMBO~ 
Francisco das Chagas Ferreiro j · ' ~ ~-~6 • . Procurador do Estado Corregedor ~2_ 

Poulo ~bel'to Fontenele Melo Procurador_de Es~d.o Ch::fe da PEC . 
1 Procuradona Admimstrauva 

Jeone Alessandra Teles Procurador de Estado Chefe de I PCN 
Mol'tins Núcleo da Central de Licitações ; j 
Antonio Clésio Cunh·a dos I Procurador de Estado Chefe de 1 

Santos Núcleo para Assuntos Militares PCN 
------+1 =-Pr-o-cu-r"""'a'-:d-or-de Estado Chefe da 

Alexandre Mar-tins Sampaio ; Procuradoria de Técnica e PEC 
! Controle Lel!islativo 

I Thiago Lima Albuquerque 
Procurador de Estado Chefe da 

PEC I Procuradoria Judicial 

I • 
Procurador de Estado Chefe da 

PEC I L~ Rocha Procuradoria Patrimonial e 

I Ambiental --· J -I Victor Moraeli Carvalho Procurador de Estado Chefe da PEC 
Barreto Procuradoria Tribu tària 

! Davi Machado Evangelista 
Procurador de Estado Chefe da PEC 
Procuradoria em Brasília ·-..,.....--

DE O'T DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n" 1.771, 
de 30 de setembro de 2013, e tendo em ~ista o contido no Ofício n° 002/ 
2014-GÃB-GOV/CEV, 

RESOLVE: 

/ 
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· Exonerar, o pedido, All'á Pereira Santana do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível I!, Código COS-2, da Comissão Estud'.lal da Verdade 
a contar dt 1 o de janeiro de 2014. ' 

Maeapó, O'"t de janeiro de 2014 

~ ~•om~• 
DECRETO N° CCS5 DE C1- DE JANEIRO DE 2014 

·. O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá: c/c a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o comido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Izadora Furtado Batista para e>:ercer o cargo em 
comissão de Rcspons>lVd Técnico Nível Ill - Análise de Proçesso/Corregedoria
Geral, Código C!>S-3, da Prowradoria-Geral do Estado, a c:untar ele I o de 
janeiro de 2014. 

Macapá, C1- de janeiro de 2014 

DECRETO W 00% DE Cft DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando d8S atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar no 008 I, de 23 de dezembro de 20I3, e tendo 
em vista o contido nu Oficio n° 31/201<4-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo de Souza Santos Damasceno para exercer o 
cargo em comissão de Secretàrio Executivo Nivel I/Corregedoria-Geral, Código 
CDS-1, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dezembro de 
2013. 

Macapcí, C'i- de janeiro de 2014 

OE~ETO N° OO::J':t- DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
!unapã, c/c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em ,~sta o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Nomear Manuella Dias Araújo para exercer o cargo em comissão 
de Responsável Técnico Nível III - Anãlise de Processo/Procuradoiia Especial 
de Assessoramento, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a c<>ntar 
de [0 de janeiro de 20!4. 

Macapó, O"t- de janeiro de 2014 

DECRETO W OOS~ DE CJ1. DE JANEIRO DE 2014 

_ O GOVERNADGR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuicões 
que lh_e sao confendas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estad; do 
Amapa, cfc a Lc1 Complementar no 0081, de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 3112014-GAB/PGE, ' 

RESOLVE: 

. _ Nomear Celiana Astréia Waldeck VioMa para exercer o cargo ~m 
c~rrussao de Responsável Técnico Nivel lii - Gestão de Gabinete/Gabinete, 
Código CDS-3. da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dezembro 
de 2013. 

Macopó, 01- de janeiro de 2014 

DE O"f DE JANEIRO CE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das .atribuições 
que lhe são confendas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em 'ista o contido no Oficio n° 31/2014-GAB/PGE, · 

RESOLVE: 

. 
Nomear Aliane Patricia de Oliveira para exercer 

comissão de Secretário Executivo Nível li/Gabinete, Código 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de ! 0 de janeiro de 2014. 

Macopcí, C1- de janeiro de 2014 

'""(V 

o cargo em 
CDS-2. da 

DECRETO N° OOGO DE O't DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c R Lei Complementar no 0081, de 23 de dezembro de 2013. c tendo 
em vista o contido no Oficio n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Camila Cristina Modureira dos Santos para exercer o 
cargo em comissão de SecretArio Executivo Nivel li/Gabinete, Código CDS-2, 
da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1" de janeiro de 2014. 

Macapó, Ol- de janeiro de 2014 

DE 01- DE JANEIRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições· 
qu~. lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em \ista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Maria Elizabete da Silva Roeha de Souza para exercer o 

cargo em comissão de Secretàrio Executivo Nível l/Gabinete, C6digo CDS-1, da 
Procurador.a-Geral do Estado, a contar de 1° de janeiro de 2014. 
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Macapcí, Ot de janeiro de 2014 

DECRETO N° OQGZ DE Oi- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
q~:c lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro cic 201~. e tendo 
em vista o contido no Ofíeio r.• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Evelem Cristina Pereira Alves para exercer o cargo em 
com1ssao de Secretario Executivo Nível l/Gabinete, Código CDS-1, do 
Procuradonu-Gcral do Estado. a contar de I o de janeiro de 2014. 

Macapá, ()1- de janeiro de 

APIBERIBE 

DECRETO N" OoG3 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sá.o conferidas p~lo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro d~ 2013. c tendo 
em '~sta o con:ido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Nomear Ailton Nascimento Figueiredo. ocupame do cargo de 
Motorista Oficial, Classe S. Padrão m, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Mototist:~;Gabinete. Código Cbl-3, da Procuradoria-Geral do Estado. a contar 
de 24 de dezembro d-. 2013. 

Mocapá, Oi- de janeiro de 

DE 01- OE JANEIAO OE 0!0!4 

O GOVERNADOR CO ESTJ.OO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X)(!), da Constiru1ciio do Estado do 
Amapá. cfc a Lei Complementar no 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em ~ista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Nomear o SGT PM Celson da Silva Nascimento para exercer a 
função comissionada de Motorista/Gabinete, Código CDI-3. da Procuradoria
Geral do Estado. a contar de 24 de dezembro de 2013. 

Macapá, C1- de janeiro de 2014 

DECRETO N° OOb5 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siio conferidas pelo art. lI 9, mciso XXII. da Constituição do F.:sta<'lo do 
Amapit, cic a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em \'ista o contido no Ofício n• 3li-401~fG'J\B/J'GE, 

,i ~~>\ ~~ 
. . ~I"~: a=aa ~"? '-

RESOLVE- ,1.,~ \ 

"· 

Nomear Airá Pereira Santana para exercer o cargo em comissiio 

de Assessur/ Assessoria de Planejamento, Código CbS-2, da Procuradoria
Geral do Estado, a contar de 1 o de janeiro de 2014. 

Moeapá, 01- de janeiro de 2014 

DE Ct DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTI\00 00 AMIIPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do . 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Monique Elione Ferreiro dos Santos para exercer o cargo 
rrn comissão de Responsável Técnico Nível 1 - Planejamento i Assessoria de 
Planejamento, Código CDS-1, dn Procuradoria-Geral do Estado, a contar de ) 0 

r! e j11neiro de 20 I 4. 

Moco.pá, O:t- de jo.neiro de 2014 

·f! 
DECRETO N" 00()=t- DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO 1\MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar no 0081, de 23 de dc2.embro de 2013, e tendo 
em \ista o contido no Ofído n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

1\'omcar Maria do Carmo Dolmácio Rodrigues Silvestre para 
exercer o cargo em comissão de Responsável Técnico !\ivel I - Planejamento/ 
.~s~essoria de Planejamento. Código CDS-1, da Procur;;(loria-Oeral do Estado, 
a contar de 24 de dezembro de 2013. 

Macapcl, 01-- de Jo.neiro de 

DE Cl-- DE JÃNElRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO 1\MAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estaclo do 
Arnupa. e/c a Lei Complem<!ntar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RFSOLVE: 

elomeru· Osiel Amoras de Araújo para exercer o cargo em 
comissão de Responsável Técnico Nivel lll - Coordenação/Centro de Cálculos 
Judiciais, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1" de 
janeiro de ?.014. 

Macapá, 01- de janeiro de 2014 

__ j 
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DECRETO N" CQ(Jq DE 01- DE JANEIRO DE 2014 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÁPÁ, usando das auibukõcs 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estaào do 
Amapá. c,' c a Lei Complementar n• 0081, de 23 de de7.embro de 2013 e t'endo 
em vista o contido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

liomear Vânia do Sccorro dos Chegas Ribeiro Rodrigues para 
ex•:rcer o cargo em comissão ele Secretá.Jia-GeralfSecrctaria-GcraJ, Código 
CDS-3, da Procuradoria-Gera! do Estado, a contar de J• de janeiro de 2014. 

Macapá, 0':1- de janeiro de 2014 

DECRETO W C)()':f() DE Ol- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNAt>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at:ibui/;ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituiçi\o do Estndb do 
Amapã, <!/c a Lei Complementar n• OOR I, de 23 de dezembro d,. 2013 e I "{{do 
rm \ista o contirlo no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Marcos Mendes de Jesus para exercer o cargo em comis
s<io de Chefe de Unidade/Unirladc de Arquivo/Secretaria-Gera!, Cócf190 Q)S~1. 
da Procuradoria-Gera! do F.:stado, a contar de 1• de janeiro de 20l4. 

Macapá, OT- de janeiro de 2014 

DECRETO W \)Cll DE \)1- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO llMAPÁ. usando ó.as ami!ru~ 
cue UJC são confrridM pelo art. 1 \9, inciso XXII, da Consútuição do E..<:ta11'l> oo 
.~mnp:,, c/c a Lei Complementar n° 0081. de 23 de de?.embro de :20D3 e UitlllÓI:l 

em vista o contido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Eider Rodrigo Gomes Mo.rtins pa..-.. <·J<<><~r " "'';:go ·~m 
comissão de Responsãvcl Técuico Nivel lil - Cnnsultori:> ~d":;inist_:a1w~/ 

Procuradoria Administrativa, Código CDS-3, d" Proeüraoona-C~·.,..; do i:.Staoo. 
a contar de 1• de janeiro de 2014. 

Maco.pó, C;-=t- de janeiro de 2014 

DECRETO N" OO'tZ DE O:t- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. us<L'1do das élinlnuçot'!Í 
qut· lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Consmuiçâo do Estado dO: 
Amapá. c/c a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013 ,. tcnd01 
em ,ista o contido no Ofício n• 31/2014-G~B/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Sandro Renato Raiàll tnlXI S!viiÍÍIIllJJnra exexcr o cargo em 

comlssao de Responsâ,·el Têo>jco Ni\-el m - ÜDlllSl.lUDria ~Silralil.'a,f 
Procuradoria Administraúva, Código COS-3. da Procurn.rl!mia-Gtorall d!i> m<aOO .. 
a contar de I o de janeiro de 2014 _ 

Mccapá, Oi- de joneiro de 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMNPÃ, lli=OOrd!as.,..~ 
que lhe são cor.fe:idas pelo art. 119. inàso XXII. clla Commitullliçil'0 dm liisl.arllm ® 
Amapã, cic a Lei Complementar n• 0081, de 23 de cllf:llemilll!rCI> óe 2li»U3 ;e lmrlim 
em ,;sla Q contido no Of'láo n" 31/2014-6AB/i'6E. 

RESOLVE: 

1\omear Adridly Sahiru das Santos l.in par.a ~er <11> "'.m)Jgl!> = 
comissão de Responsã-.~..1 Têalim im"d m - úm=llttmiia ~!t!Ji>,a,y 
Procuradoria Administrati\'8, Código cn5-3, da IPlroruir~.a!J ofi:c IE'S!adB .. 
a comar de 24 de dezembro de 2013. 

0 ~ 100 IESlrAOOI 1001 AMPÃ, tlll$mrdJO <illl$ art!rir1Jtii.;Qõe~; 
c;.u" L'!t> são mruf-ridas pd~ ilil1L I TI'!!l, iimiism ~- <tflcli!Oromiimllii,ç'ii<D <dtm IElstat!~ cll" 
Au-..apã., cjc;;. Lei ~:ta:r mí" úlllDSn. de ::1!'] de allemm'hrnc <de 21Dll3 cc tmndt0 
c=c .-is:a o Ollll:tim!IIIO Of'IIÓII rra• 3l.lmll~. 

RESOlVE: 

i)i;mm:II!T ~ llhtznm:mlt ~ c& Garw.dlhD liiilho Jl'l!ffiB "'-''Orctcr •<> 
~ = <D~ile <de !Fk...~il"'fi!'ll'cfumiino m.li'lél mEl - «:intltlultwria J\tlminis· 
:nr.ai!F.afiP\n(')rllJili'alilmi.ia ill.:tihniÍLlii'SI!l:artii<m,, Gií:41!P <CllllS-::S .. <dia !P.Fenmailmra-(GteJ--àl rllo 
IE'S'LB!Ilt!>, ca<O!!llll'tmde U'"&.~~deZOJll-'lL 

fOalRB!'O N" {)015 'DE ~l- 'DE JANS:RO 'DE i2014 

O GOVERNADOR 'DO .ESTADO [)O A.MAPÁ. usando das atribui<,::ies 
qur lhe suo confendas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição elo .E~ tudo do 
-\marf> r:'c e. Lei Compl,;m.,ntur n" 0081, de 23 de deze:nbm de 201:-l e tendo 
em n't:1 t' contido no Ofício ri0 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

);omear Marilda Fovacho Marques para exercer o cargo em 
cnmissi1o de Responsável Técnico Nívcl TI - Administra:ivo /1':-ocuradoria 
AdministrHIÍVil .. Código CDS-2. •dü Procuradorja-Gcral do Es!ado, a comar d.-
1" d~ janeiro de 20 J 4. 

Macapó, O:t de janeiro ,de '2014 
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DECRETO N° 001-G DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
(!UI! Ih~ s!lo conferida~ pelo art. 119. inciso XXll, da Consutui~iio do Estado do 
Amcpii, c;c a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro c!e 2013 e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Tiago Gomes de Melo para exercer o cargo em comissão 
de Responsável Técnico Nivel III - Análise de Processos Tributá:ios 1 

Procuradoria Tribtttãria, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado:~ 
contar de L • de j;meiro de 2014. 

Macapá. Cl- de ·janeiro de 2014 

DECRETO N" 0011- DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atJibuiçõcs 
gut< Ih~ são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá. etc a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em vista o ccntido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Isis Lourrayne Ughy Coelho da Costa Para exercer o 
cargo em comissão de Responsável Técnico Nivcl li! - Análise de Processos 
Tribut<irios/Procuradoria Tributária, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do 
Estado, a contar de 1" de janeiro de 2014. 

Macapá, 01- de janeiro de 2014 

OECRETO N° {)Qlg DE 0~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu1ções 
que U1c são conferidas pelo art. 1 19, inciso XXJl, da Constituição elo Estado do 
Amapá, c te a Lei Complementar n° 0081. de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em \istn o contido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

i'lomear Simone do Socorro Rola Freire para exercer o cargo em 
cmmssao de Responsâ\'Cl Têcnico Nível !! - i\dminislral.ivofProcuradoria 
Tributãria, Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1 o de 
janeiro de 2014. 

Macapá, 01 de janeiro de 2014 

. DECRETO N° C.Ot'1 DE 0~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui1:ões 
qu~ lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013 e rendo 
em 'ista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

?'lomear Silza Santos Leite, ocupnnte do cargo de Datil?gralo, 

Classe A, Padrão JV, pertencente ao Quadro de Pessoafdo ex-Território F'ederal 
do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por Ati\~dade 
Nível III/Procuradoria Tributária, Código CCI-3, da Procuradoria-Geral do 
Estado. 

Macapó, 0'1- de janeiro de 2014 

DECRETO N° OOgQ DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são ccnferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em 'ista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Daniel Duarte Rodrigues dos Anjos para exercer o cargo 
em comissão de Responsável Técnico Nível li - Administrativo/Procuradoria 
Patrimonial e Ambiental, Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar de 1° de janeiro de 2014. 

Macapó, Ot- de janeiro de 2014 

DECRETO N° 0m1 DE Q:f- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, da Constituição 'do Estado do 
Amapli.. c/c a Lei Complementar no 0081. de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em vista o contido no Oficio n~ 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Ieda Raimunda Carmo de Sousa, ocupante do cargo de 
Datilógrafo. Classe S. Padrão lll, pertencente ao Quadro de PesRoal do ex
Território F'edcraJ dt> Amapá, para exercer a função comissionada de 
Rcsponsá\•el por Ati,id.ade Nivel llf/Procuradoria Patrimonial e Ambiental. 
Código Cbi-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a çontar de 24 de dezembro 
de 2013. 

Macapó, Q't de janeiro de 2014 

1(1 
APIBERIBE 

DECRETO N" ()()<6Z DE 01- DE JANEIRO CE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013 e tendo 
em vista o contido no Oficio n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Blanea Maria Gonçalves e Silva para exercer o cargo em 
comissão de Responsável Técnico Nível lll - Análise de Processo Judicial/ 
Procuradoria em Brasilia, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar d~ I o de janeiro de 2014. 

. Macapó, 0:}- de janeiro de 2014 
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DECRETO N° 00~"3 DE 0=!- DE JANEIRO DE 201~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro de 2013 ~tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Cristiane Dias do Silvo, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Classe GGM 22, padrão IV, pertencente ao Quadro de P,essoal 
Ci\'il do Estado do Amapá. para e.xercer a função comissionada de Rrspohsãvel 
pnr Atividade Nível 111/Centro de Estudos Jurídicos, Código CDI-~3. da 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dezembro de 2013. 

Mocopá, 01-- de janeiro de 2014 

DE O+ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESHDO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estadp do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013, e te.ndo 
em \Ísta o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, ' 

RESOLVE: 

Nomear Motilde Souza Pontojo, ocupante do cargo de Asst~t1nte 
Administrativo, Classe 2•, Padrão I, pertencente ao Quadro de Pes~oal Ctvil do 
Estado do A.mapã, para exercer a função comissionada de Responsáv_el_ por 
Atividade Nível lll/Bíblioteca Técnico-JuridicajCemro de Estudos Jundi<;os. 
Código CDI-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dez~mpro 
de 2013. · 

Mocopó, Of- de janeiro de 2014 

,.,f/f 
DECRETO N° 0085 DE O'T DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR ()O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç(les 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado ao 
Amapá, r./C a Lei Complementar no 0081, de 23 de dezembro de 2013, c tendo 

em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

DECRETO N° OQ18f, DE Q:} DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI)O CO AMAPÁ. usando das atrihuiç.õps 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de :2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Adernilson Benedito Pereira Nunes para exercer o cargo 
em contissão de Chefe de Núcleo/Núcleo Administrativo/Dh·isào Adrr.inis
trativa e Financeira, C6digo CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar 
de I" de janeiro de 2014. 

DECRETO N° 0Qg1- DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, c f c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 20 J 3, e tendo 
em ,;stu o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Kalina Lígia Magalhães de Almeida Uchoa para exereer o 
cW"go em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Comunicação Adminis· 
trativa/Núdeo Administrativo/Divisão Administrativa e Financeira, Código 

CDS-1, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1° de janeiro de 2014. 

Mocapá, 01- de janeiro de 2014 

DECRETO N° 00~ DE O+ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição" do Estado do 
Amapá. cjc a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em \Íst~ o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Benedito Brito Amorim, ocupante do cargo de Agente de 
Portaria, Classe B, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Terri
tório Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável 
por Ati\idade Nível IH/Unidade dé Comunicação Administrativa/Núcleo 
Administrativo/Dh~são Administrativa e Financeira, Código CDI-3. da 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dezembro de 2013. 

Macapá, 01- de janeiro de 2014 

g;{fi 
DECRETO N° OO~q DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição. do Estado do 
Amnpá, c/c a Lei Complementar n" 0081. de 23 de dc?.emhro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Offcio n° 31/2014-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Nomear Rosana Socorro Carmo de Souza da Silva para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Material e Patrimonio/ 
Núcleo AàministrativojDivisào Administrativa e Financeira, Código CDS-1, da 
Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 24 de dc?.ernbro de 2013. 

Macapá. 01- de janeiro de 2014 
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DECRETO W 00Cl0 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui,:ões 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
:\mapa. cic. <l Lei Complementar 11° 0081. de 23 ele dezembro de 2013. c tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOlVE: 

Nomear José Ângelo Borreto de Jesus para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Urúdade de Transporte/Núcleo Administra
tivo/Di\isào Administrativa e Financeira, Código CDS-1, da Procuradoria
Geral d" Estado. a contar de 24 de dezembro de 2013. 

Macapá. 01- de janeiro de 2014 

DECRETO W \)()Cll DE c;:r DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍ.. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. I 19, inciso XXII, da Constimição do Estado do 
Amapá, cj c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 20 I J. c tendo 
em vista o contido no Oficio n" 31/2014-GAB/PGE. 

RESOlVE: 

Nomear Maria I.Ucila Pereira de Barros para exercer o cargo em 
connssan de Chefe de Núcleo/Núcleo ele Pessoal/Divisão Administrativa e 
Finance.ira, Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar d<- 24 de 
dezembro de 2013. 

Macapó, 01- de janeiro de 2014 

DECRETO N° OOClZ DE 0':1- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cfc a Lei Complementar n° 0081. de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOlVE: 

Nomear Oderle Fur-tado Longo para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de NúclcoiNúclco de Financeiro/Divisão Administrativa e Financeira, 
Código CDS-2, da Procuradoria-Gerd.l do Estado, a contar de 24 de dez~mbro 
de 2013. 

Macapá, 0~ de janeiro de 2014 

,ttl 
DECRETO N" ()()C\ 3 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR tlO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro de 2013. e tendo 
em vista o contido no Ofício n" 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

. Nomear Mcírio Rober-to Coutinho Vianna para exercer o cargo em 
collllssão de Chefe de Dh~são/Divisão de Modernização e de Tecnologia da 
Informação, Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1° de 
janeiro de 2014. 

Macapá, 01- de janeiro de 2014 

DECRETO N" 0~ DE 01 DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro de 2013, c tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

. Nomear José Jurandir Tentes Filho para exercer o cargo em 
comtssão de Chefe de Núcleo/Núcleo de Infraestrutura de Redes e Tele
comunicação/Divisão de Modemização e de Tecnologia da Informação, Código 
CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de!" de janeiro de 2014. 

Macapó, O=f- de Janeiro de 2014 

DECRETO N° OOCJ-5 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP..Í, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c; c a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOlVE: 

Nomear luiz Fernando de Freitas Freire para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Sistemas e Inovação Tecnológica/ 
Núcleo de Infraestrutura de Redes e Teleeomunicução/Di\'isão de Moderni?.a· 
ção e de Tecnologia da Informação, Código CDS-1, da Procuradoria-Geral do 
Estado, a contar de I o de janeiro de 2014. 

Macapó, 01- de janeiro de 2014 

DECRETO N" O~b DE 0':/- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP..Í. usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição du f!:stado do 
Amapá. cic a Lei Complementar n° 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Madson Sussuarana Martins para e.xercer o cargo em 
comissão de Chefe de Núcleo/Núcleo de Suporte/Divisão de Modernização e 
de Tecnologia da Informação, Código CDS-Z, da Procuradoria-Geral do Estado, 
a contar de I" de janeiro de 2014. 

Macapó, 01- de 
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DECRETO No 00C)'7t DE Q1- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO !:STADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que. lhe são conferidas pelo art. I; 9, inciso XX!T, da Constituição do Estado do 
Amapâ. c/c a Lei Complementar n" 0081, de 23 de dezembro de 20!3, e- tendo 
em vista o contido no Ofício n• 31/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear Angelo Correia da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Núc!eojNú-;leo de WEB/Dh~são de Modernização e de 
T!cnologia da Informação, Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a 
contar de I" de janeiro de 2014. 

Macapó, 01- de janeiro de 2014 

~,tiL 
. DECRETO N" QcPi~ DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 33/2014-GAB/PGE, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Apoio à Gestão 
Institucional", subordinada à Procuradoria-Geral do Estado, com a finalidade 
de dar suporte à implantação da estrutura organizacional da Procuradoria c 
respectivo planejrunento estratégico organizacional. 

Art. 2° A Gerência do Projeto terá sua vigência no peri\ldo de 
01/01 a 31/12/2014. 

Art. 3° Ficrun atribuídas à Gerência 05 (cinco) gratificações 
temporárias, assim discriminada~: 01 (uma), em nível de CDS-3, paro o 
Gerente Geral c 04 (quatro!, em nível de CDS-2, para os Gerentes de Subgmpo 
de Atividades. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de suu publicação. 

Macapá, 01-de janeiro de 2014 

DECRETO N° OOC\q DE 01 DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n° OOct~ , de (ft!Ol/ !4, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
33/2014-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Gerência do Projeto "Apoio à Gestão Institucional". da 
Procuradoria-Geral do Estado, a co:1tar de 1° de janeiro de 2014: 

. • I 
SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO , CODIGO 1 

. ·--i----· --------------·---! 
Ana Claudia .Machado de Souza .. ~Gerente Geral .... _: CDS-3 ' 

Solange Maria Coelho Coutinho J Gerente de Subgrupo de Atividades, CDS-2 ; 
' .. ~ ---- I . 

Elenil~~ Barbosa da Fonseca. l-Gerente de Sub~~o de A_t!v~~~d~~-~ -~DS·~ 
Miraci Duar:te Ba':_l"~~a__ I Gerente de ~~b~po de :'\tmdades: CD=~ 

, Maria de Fátima da Silva Souza :Gerente de Subgru~~tlvidades: COS-2 : 

Maeapó, 01 de janeiro de 2014 

IA{J;JtQf/l 
~ ~ARLOs) Go1e!~~ r 

DECRETO N° OJ 00 DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c as Leis n°s 1.121, de OI de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
de7.embro de 2007, e tendo em vista o contido no Memo n• 006/2014-GSI, 

RESOLVE: 

Exonerar o Sd PM Odilon Souza da Silva da função militar de 
Agente de Segurança Institucional, Grupo VII, do Gabinete de Segurança 
Institucional. 

Macapó, 01- de janeiro 

DECRETO N" 0! C:l DE 01- DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuiç.ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c as Leis n°s 1.121, de 01 de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Memo n° 006/2014-GSI, 

RESOLVE: 

Nomear a SGT QEP Nicola Oliveil'<l da Silva p~a exercer a 
função militar de Agente de Segurança Institucional, Grupo VII, do Gabi.net~ 
de Segurança Institucional. 

Macapó, 01- de janeiro de 2014 

BE 
Govern dor 

Secretarias Extraordinárias 

(Secretaria Extraord. de Politicas para as Mulheres ) 

Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

001/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO n.• 180101-00013/2013 
PREGÃO n,• 00412013 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e Q~atorze (2014)1 a SECRETARIA 
EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PARA AS 
MULHERES, em cumprimento ao art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, Decreto n• 7.892/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa: A. 
SALOMÃO DE ALMEIDA - ME 

1, DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
SUPRIMENTO DE INFORMATICA, conforme o 
anexo I do presente edital do Pregão 
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Presencial n.• 004/2013, que passa fazer parte, I NAJA.R L anexo I do presente edital do Pregão 
para todos os efeitos, desta Ata. 53 I Fita, material 5 9,40! 47,00 Presencial n.• 004/2013, que passa fazer parte, 
2 • DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREs:;os 'cetim, NAJA R para todos os efeitos, desta Ata. 
2.1. o registro de preços formalizado na cor lilás. 2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 54 Grampeador 10 8,50 85,00 2.1. o registro de preços formalizado na 
contados a partir da data de sua publicação. r-ss- médioJOCAR presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE Grampeador 5 37,00 185,00 contados a partir da data de sua publicação. 
REGISTRO DE PRECOS capacid máxima. 3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 
3.1. O Orgão Gerenciador da ata de registro de JOCAR 

REGISTRO DE PREÇOS 
56 Grampo 10 1,00 10,00 preços será a Secretaria Extraordinária de 

CHAPARRAU 3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de 
Políticas para as Mulheres, que exercerá suas 59 Lapiseira Grafiie 24 30,00 720,00 preços será a Secretaria Extraordinária de 
atribuições por intermédio de sua Comissão n• 07mm; bico Políticas para as Mulheres, que exercerá suas 
Permanente de licitação. de aço atribuições por intermédio de sua Comissão 
4. DOS PRE~OS REGISTRADOS MAXPRINT Permanente de Licitação. 
4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e 70 Percevejo, 5 1,10 5,50 4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
as especificações dos produtos registrados na material · metal, 4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e 
presente Ata encontram-se indicados no JOCAR as especificações dos produtos registrados na 
quadro abaixo, observando-se a ordem de 72 Papel p 15 1,80 27,00 presente Ata encontram-se indicados no 
classificação obtida no certame li citatório. ,...-.- lem~rete, JOCAR ._ 

I 
quadro abaixo, observando-se a ordem de 

1 máx1ma. j 
classificação obtida no certame licltalório. · JOCAR ' 

Registrada: A. SALOMAO 
DE I Empresa Registrada: R. S. IGLESIAS ME ! Empresa 56 Grampo 10 1,00 10,00 

ALMEIDA -ME CHAPARRAU CNPJ: 01.067.007/0001-93 
CNPJ: 04.437.17710001-00 59 Lapiseira 24 30,00 720,00 Endereço: Av. FAB, n• 2000A, Bairro: Centro 

Endereço: Rua Guanabara, 797- Bairro: 1 Grafite n• Cidade: Macapá, Amapá- CEP: 68906..073 

Pacoval \ 07mm; bico de Representante: MAYCON PATRICK GOMES DOS 
SANTOS 

Cidade: Macapã, Amapá - CEP: 68908-360 aço 
E-mail: nadja~pelaria(illuol.com.br 

Telefone (96)) 3223-3878 MAXPRINT 
ITEM ESPECIFICAÇÕ QTD V. 

Representante: Alcimar Salomão de ' 70 1 Percevejo, 5 1,10 5,50 
ES REGISTRADOS I · material metal, Almeida 

I JOCAR V.UN V. T 
E-r:nall: a.salomãoiWoi.com.br 

72 Papel p 15 1,80 27,00 01 Almofada p/ 05 2,10 10,50 
ITEM ESPECIFICAÇOE QT VALORES I lembrete, carimbo na cor s REGISTRADOS 

JOCAR I azul; RACEX 
! v.u V.T ' 

73 Papel alcalino ' 20 I 132,50 2.650,00 05 Apontador 01 1,50 1,50 
07 Balão de festa n• 50 I 4,00 200,00 branco; escolar;cx c/ 12 

09 ART-LATEX - : formato A4; GOLLER 
fos Borracha 2i 9,00 18,00 CHAMEX 

; 
06 Barbante de 10 3,00 30,00 

plástica caixa c/ 79 Pasta 100 1,35 135,00 algodão c/ 8 
24MARIPEL suspensa para fiosrolo de 250 g 

. 09 CD·R pino c/ 25 4 16,00 64,00 I arquivo. EUROFIOS 

no- unid. MAXPRINT I POLYCART 11 Cola em bastão, 48 0,60 28,80 
OVO-R pino c/ 25 4 16,00 64,00 81 Palito, material 50 2,00; 100,00 tubo com Bg, 

I ' uni.MAXPRINT madeira, p/ atóxica,GOLLER I I 

I 12 Calculadora 02 : ·8,50 17,00 churrasco, 13 Caixa para 100 1,95 195,00 
eletrônica, 

; 
BILLA ~uivo morto t KENKC ' 101 Recarga de I 02 7,00 14,00 tamoffclo.ALAPL 

· Clipe p/ papel n• 30 1,20 36,00 grafite 0,7 c 12 AST 
· 02; ex c/ 1 00 . JOCAR · 14 Cartolina,cor 100 0,30 30,00 

CHAPARRAU ! 104 Sacola, 100 11,27 1.127,00 azui.OFF PAPER 
. 25 Clipe p/ papel n• 30 1,20 36,00. ' material 15 Cartolina, cor 100 0,30 30,00 

~ 03 " <1 fOO """ 
plástico, para branca.OFF 

CHAPARRAU brindes, pacote PAPE R 
2 Envelope mat 30 0,14 4,20 c/ 100 16 Cartolina, cor 100 0,30 30,00 

papel Kraft cor unidades. verde. OFF 
branca IPECOL CROMOS PAPER 

6 Papel emborrac, 100 0,94 94,00 105 Tonner para 20 235,00 4.700,00 17 Cartolina, cor 100 0,30 30,00 
material EVA, imp BROTHER rosa.OFF PAPER 
cor rosa. VAMP DCP8065DN ; 18 Cola quente em 100 0,60 60,00 

37 Papel EVA cor 100 . 0,94 94,00 bastão GRAMP 
verde. VAMP I 111 Tesoura 10 3,00 30,00 LINE 

38 Papel , EVA cor 100 0,941 94.00 grande ponta 19 Caneta 5 14,00 70,00 
branco. VAMP 

fina,JOCAR esferográfica, 
39 Papel emborrc, 100 I ':t-:·"1 escrita grossa 

EVA, cor lilás. 

... 9<,00 1 
TOTAL 11.501,20 

na cor . VAMP azui,Caixa com 
40 Papel emborrac, 100 : 50 COMPACTOR 

EVA, cor roxo. 

M"'"·"'~ 
20 Caneta 5 14,00 70,00 

VAMP 

~ 
esferográfica, 

41 Papelemborrac, 100 0,94 escrita grossa 
EVA, cor azul. · 

MARIA ALICE L<;:; ATO RIBEIRO BENTES 
na cor preta,. 

VAMP Caixa 50, 
42 Papel emborrac, 1oo 1 0,94 

"·~ 
Se c ria Extra dinãria de Políticas para as COMPACTOR 

EVA, cor Mulheres 21 Caneta 5 14,00 70,00 
vermelho. VAMP esferográfica, 

43 Papel cmborrac, 100 0,94 94,00 ·-·- escrita grossa, 
EVA, cor laranja. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO cor vermelha, Cx 

f-,u 
VAMP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50,COMPACTOR 

1 Papel emborrac, 100 0,94 94,00 002/2014 26 Clipe p/ papel n• 30 2,00 60,00 
EVA cor preto. 6; caixa c/ 100 

f-.is· 
· VAMP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS unid 

Papel emborrac, 100 0,94 94,00 PROCESSO n.• 180101..00013/2013 
CHAPARRAL. 

EVA,cor 
PREGÃO n.0 004/2013 

27 Corretivo 2 7,20 14,40 
amarelo. VAMP Liquido caixa 

7ti Papel emborrac, 100 0,94 -94,õõ VALIDADE: 12 (doze) meses com 12 unid 
EVA,cor pink. CELTA. 
VAMP Aos seis dias do mês de janeiro do ano de 28 Cola liquida 5 8,40 42,00 

47 Fita adesiva 10 1,75 17,50 dois mil e Quatorze (2014), a SECRETARIA branca lavável; 

i 
gomada; transp. EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA AS 90mi.KOALA 
ALDEBRAS MULHERES, em cumprimento ao art. 15 da Lei 29 Cola, para 5 12,00 60,00 

t 
Fita adesiva 10 1,75 17,50 Federal 8.666/93, Decreto n° 7.892/2013, e do isopor, caixa cJ 
gomada: opaca; art. 15 da Lei Federal 8.666/93, RESOLVE 12 unid. KOALA 
ALDEBRAS registrar os preços da empresa: R. S. 

30 Envelope, 30 0,13 6,00 
Fita adesiva 10 3,60 36,00 IGLESIAS ME material papel o 
dupla face, Kraft,cor branc, 
ALDEBRAS 

1. DO OBJETO 
IPECOL 

~· 
Fita, material 5 9,40 47,00 31 Envelope, 30 0,20 6,00 
cetim, cor rosa. 1.1. A presente Ata tem por objeto o material papel 
NAJAR REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL Kraft, cor branca 
Fita, material 5 9,40 I 47,00 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E IPECOL 
cetim, branca. 1 SUPRIMENTO DE I~FORMATICA, conforme o 35 Estilete médio 2 11,00 22,00 - ---



Macaoá 07.01.2014 (DIÁRIO OFICIAL) Pág 14 

caixa c/ 12 unid, ' I 97 Papel 100 0,37 
155,00 I crepom, 37,00 108 Cartucho de 10 I 1.550,00 I 

1-49 
GOLLER cor lilás ,VMP 

lmp HP Calor.~ 
li 

Fita adesiva fase 10 1,89 18,90 
I 98 Papel 100 0,37 37,00 crepom, 

únicaJ cor roxo, VMP LaseJet, 
I transparente, 99 Papel crepom, 100 0,37 37,00 Amarelo 

ADERE corlarania ,VMP 109 Cartucho de 
10 I 155,00 1.550,001 57 Gliter P.V.C. 3g, 30 0,38 11,40 100 Quadro aviso, 3 46,00 138,00 lmp HP Colar 

; na cor dourado. CORT ART LaseJet, HONEY. 102 Régua em 5 1,00 5,00 Magenta 58 Gliter P.V.C. 3g, 30 0;38 11,40 material acrllico 110 Tonner para 10 171,00 I 1.710,00 na cor prateado. SOem. WALEU imp HONEY 103 Régua em mat 10 0,27 2,70 SAMSUNG 60 Liga elástica, 1 0,75 0,75 acrílico em 30c, ' 
tipo · látex para WALEU i ML 2010 

TOTAL 7.910,00 numerador, 112 Tesoura escolar 10 3,00 30,00 REDBOR grande ponta 61 Livro protocolo, 4 4,00 16,00 fina, Goller 
SÃO DOMINGOS ' 113 Tinta para 10 20,70 207,00 Macapá, 06 de ·aneiro de 2014 

62 Mo use pad, 15 1,90 28,50 carimbo; cor 

MA IAALICELOB\l~ 
SANDISK preta, RADEX 63 ··-Papel, celofane, 100 0,381 38,00 114 Tecido, tipo TNT 2 30,00 60,00 cor branco, VMP na cor lilás, Secretà · lfxtrao ária de Políticas para as 64 Papel, cor 100 0,38 38,00 BRASIL SUL ---- Mulheres vermelho, VMP 

TOTAL 9.494,55 - -- ···-· -65 Papel, celofane, 100 . 0,38 38,00 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e, na cor azul, 

VMP Maca pá, 06 d!a~eiro de 2014 RESULTADO FINAL DO PREGÃO-SRP N". 
66 Papel, celofane, 100 0,38 38,00 

lul1 --.... ~ cor verde, VMP 
67 Papel, celofane, 100 0,38 38,00 M RIA ALICE LO ATO RIBEIRO BENTES PROCESSO: 180101.00013/2013 amarelo VMP Secr ria Extra lnária de Pollticas para as MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 68 Pen-drlve 8 Gb · 10 20,00 . 200,00 Mulheres TIPO: MENOR PREÇO SANOISK 

ÕÃTÃ· ABERTURA: 01/10/2013 69 Porta objeto 5 4,70 23,50 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - HORA: 09 (Nove)h. WALEU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA 71 Pincel marcador 5 6,00 30,00 003/2014 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA • de texto; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE · luminoso, 

GRAMP LINE PROCESSO n.• 180101-00013/2013 EXPEDIENTE E SUPRIMENTOS DE 
74 Perfurador p/ 50 5 57,00 285.00 PREGÃO n.• 004/2013 INFORMÁTICA, 

----rs 
ka,GOLLER VALIDADE: 12 (doze) meses VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 28.905,75 
Pasta arquivo, 50 4,50 225,00 
registrador tipo Aos seis dias do mês de janeiro do ano de EMPRESAS VENCEDORAS: 
AZ., POLICART dois mil e Quatorze (2014), a SECRETARIA R. IGLESIAS-ME 76 Pincel atómioo, 10 10,00 100,00 EXTRAORDINÁRIA DE POlÍTICAS PARA AS CNPJ: 07.056.556/000149 cor azul; caixa c/ 

MULHERES, em cumprimento ao art. 15 da Lei ITENS: 01, 05, 06, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 12 um. GOLLER 
77 . Pincel at6mico, 10 10,00 100,00 Federal 8.666/93, Decreto n• 7.892/2013, e do 20,21,26, 27,28,29, 30, 31, 32, 35, 49,57, 58, 

· cor preto; caixa art. 15 da Lei .Federal 8.666/93, RESOLVE 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68,69, 71, 74, 75, 
; c/ 12 unld. 

registrar os preços da empresa: COMERCIAL 76, 77, 78, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 
GOLLER 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 103, 

78 Pincel atômico, 10 10,00 100,00 ANA'STORK 112, 113, 114 .. 
cor vermelho; VALOR R$ 9.494,55 
caixa c/ 12, 1. DO OBJETO 
GOL LER 1.1. A presente Ata tem por objeto o A. SALOMÃO DE ALMEIDA -ME 80 Papel 40 Kg 50 0,39 19,50 REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL CNPJ: 04.437.177/0001-00 · 64cmx94cm AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ITENS: 7, 8, 9, 10, 12, 24, 25, 36, 37, 38, 39,40, i branco 120 SUPRIMENTO DE INFORMATICA, conforme o 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 ,48, 50, 51, 52, 53, 54, Qr.VMP anexo I do presente edital do Pregão 55,56,59,70, 72,73,79,81,101,104,105,111. 82 Pincel, tipo 10 6,00 60,00 Presencial n.• 004/2013, que passa fazer parte, VALOR R$11.501,20 Caneta Hidroeor, 

para todos os efeitos, desta Ata. ex c/12 um, VMP 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS ! cartão 10 85,00 850,00 C. ANA"S TORK 83 Papel 

triplex na cor 2.1. O registro de preços formalizado na CNPJ: 823.085.871/0001-50 .. vermelho VMP presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, i ITENS: 106, 107, 108,109,110. 
84 Papel cartão 10 85,00 850,00 contados a partir da data de sua publicação. VALOR R$ 7.910,00 

triplex na cor 3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 
azul, VMP REGISTRO DE PRE~OS ITENS FRACASSADOS: 85 Papel cartão 10 85,00 850,00 3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de 02,•03, 04, 22, 23, 33, 34 triplex na cor preços será a Secretaria Extraordiná_ria de 

Moo•p.l.~omb•o do 2013 verde, VMP Políticas para as Mulheres, que exercerá suas 
86 Papel cartão 10 85,00 850,00 atribuições por intermédio de sua Comissão . I 

triplex na cor 
Permanente de licitação. I -, 

rosa, VMP 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS Roseem · ' ~~~'iro Monteiro 

87 Papel cartão 10 85,00 850,00 Prego ra/CPL-8EPM 
: triplex na cor 4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e 

-as especificações dos produtos registrados na -amarelo VMP -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 88 Papel cartão 10 85,00 850,00 presente Ata encontram-se indicados no 

triplex na cor quadro abaixo, observando-se a ordem de 
oreto, VMP classificação obtida no certame licitatório. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

89 Papel cartão 10 85,00 850,00 A Secretária da Secretaria Extraordinária de triplex na cor Empresa Registrada: COMERCIAL ANA'S TORK Polfticas para as Mulheres, usando das branco, VMP ·CNPJ: 823.085.87110001-58 atribuições que lhes slio conferidas por lei, 90 Pistola elétrica, 10 12,90 129,00 
Endereço Residencial: Av. Creuza Maria considerando os critérios legais da legislação para cola em 
Mendes Holanda, n•. 838 Bairro Muca, pertinente e observando os preceitos do artigo bastão, GENIAL 
Cidade: Macapá, Amapá. 43, inciso VI, da lei n• 8.666/93, resolve 91 1 Papel crepom, 100 0,37 37,00 

' Telefone (96) 3241-6222 HOMOLOGAR o Julgamento da licitação na , cor verde, VMP 
Representante: Jorae tork Rodrigues modalidade Pregão Presenciai-SRP n• 92 'Papel crepom, 100 0,37 37,00 de 

cor marrom ITE QT VALORES 004/2013, na sessão do certame supra 
,VMP M ESPECIFICA o REGISTRADOS epigrafado, do dia 01/10/2013, as 09h, que 

93 Papel crepom, 100 0,37 37,00 ÇÕES V.UNIT VALOR Declarou VENCEDORAS do objeto da presente 
cor azul ,VMP TOTAL licitaçllo, conforme especificado no Resultado 

94 Papel crepom, 100 0,37 37,00 106 Cartucho de 10 155,00 1.550,00 Final da Licitação. cor vermelho, lmp HP Color 
IVMP"' LaseJet, . Macapá, 31 de ezemb~o de 2013 

95 I Papel crepom, 100 0,37 37,00 Preto 

~s cor amarelo, i'" Cartucho de 10 155,00 1.550,00 
MARIA ALICE LO~ I VMP lmp HP Color 

. 96 Papel crepom 100 0,37 37,00 LaseJet, 
I 

~ecretaria Extraord' ária de Políticas para as 
L cor rosa, VMP i Cian() - ulheres -
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

As empresas licitantes declinaram do direito 
de interpor Recurso, toma-se pública a 
adjudicação do procedimento licitatório em 
epígrafe as empresas R. IGLESIAS-ME, A. 
SALOMÃO DE ALMEIDA • ME e C. ANA"S 
TORK, com fundamento no inciso IV do art. 3° 
c/c com o inciso XX do art. 4° ambos, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, procede a 
adjudicação do objeto á licitante vencedora do 
certame mencionado conforme decisão 

,..;, ....... ·~~·:~,:·· ,;, 0111012013. 

Roseembêf(Pinheiro Monteiro 
Preg'oeira/SEPM 

Órgãcs Estt·atégicos de Execução 

(Procuradoria Geral do Estado ) 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° ;)ÇJ 1'014-PGE 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 6". da Lei Complementar n°. 
0081, de. 23 de dezembro de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora MANUELLA DIAS 
ARAUJO. Gerente Geral do Projeto "Coordenação 
Administrativa das Procuradorias Especializadas". 
Matrícula n° 1034820, para substituir a servidora 
CELIANA ASTRÉIA WALDECK VIANNA, Chefe 
de Gabinete da Procuradoria Geral do Estado. 
Matrícula no 1075543, no período compreendido 
entre os dias 06 de janeiro a 20 de janeiro de 
2014. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

PORTARIA N° 002, /2014-PGE 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo § 1 "· do artigo 6°, da Lei 
Complementar n°. 0081 de 23 de dezembro de 
2013, 

Considerando a necessidade de descentralizar 
competências como forma de otimizar as 
atividades do Gabinete da Procuradoria-Geral do 
Estado: 

Considerando as disposições trazidas pelo artigo 
go, incisos 111 e Vi. da Lei Complementar n°. 0081, 
de 23 de dezembro de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam delegadas as atribuições conferidas 
no inciso XXV, do artigo 6°, da Lei Complementar 
n°. 008t de 23 de dezembro de 2013, ao 
Subprocurador-Geral do Estado. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se .. ~ublique-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Secretarias de Estado 

(Administração 

Aguinaldo Balieiro da Gama 

PORTARIA NO 002/2014- SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1. 497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando no 047/2013-
CPL/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar América Welner Miranda Naiff -
Chefe do Núcleo Setorial de 
Planejamento/NSP/SEAD, Código CDS-2; para 
exercer cumulativamente e em substituição o 
cargo de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/SEAD, Código CDS-2, durante o 
impedimento do respectivo titular Shirley de 
Fátima Queiroz Moraes, que se encontra 
afasta~a para usufruto de fé ias regulamentares, 
no penado de 06/01 a OS/ 2014. 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira 

PORTARIA N' 001/2014- SEPLAN 

O Secretório de Estado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amopó. no uso dos olribuições 
que lhe são conferidos pelo Decreto n• 7258, de 27 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

Homologar o deslgnaçoo do servidor JOS~ 
MARIA DO NASCIMENTO, Agente de Portaria do Quadro 
Ex T errilório Federal do Amo pô. lotado no Núcleo 
Administrollvo c Financeiro - NAF/SEPLAN. poro 
responder pelo Grupo de Atividades Gerais, Transporte. 
Material e Potrimónio/SEPLAN, em subsliluição ao titular 
JOS~ LAMARQUE LOPES MELÃO. Código CDI·2. durante o 
impedimento do mesmo que estará em gozo de lérias. 
no período de 02 a 31 de janeiro de 2014. sem ônus poro 
oGEA. 

Dê-se clóncia, publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECREtÁRIO DE ESTADO Y7EJAMENTO, 

em Mocapó-AP. 03 de joneir~o de 2~·4. / 

JOSÉ RA E .OLIVEIRA 
Sec PLAN 

PORTARIA N' 002/2014-: SEPLAN 

O Secretário de Eslodo do Planejamento. 
do Governo do Estado do Amop6. no uso das 
alrlbuições que lhe são conferidos pelo Decreto n• 7258, 
de 27 de novembro de 2013: 
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RESOLVE: 

llomologar . o designação do servidora 
KÁTIA DA SILVA LOUREIRO. Gerenle de Núdeo do 
Coordenadoria de GesiOo Orçamentário- CGO/SEPLAN. 
Código CDS-2, poro responder ocumulotlvomenle pelo 
titular, ANTONIA NASCIMENTO DA SILVA, Coordenadora 
da Coordenadoria de GestOo Orçamentórlo -
CGO!SEPLAN, Código CDS-3. durante o impedimento da 
mesmo que estará em gozo de férias. no peóodo de 30 
de dezembro de 2013 a 08 de janeiro de 2014, sem ônus 
poro oGEA. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTAD?. ~YLANEJAMENTO, 
em Mocopô-AP. 03 de janeiro de 2~. 1 

/ 
/ 

Se 

PORTARIA N° 003/2014- SEPLAN 

O Secrelório de Estado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amop6, no uso dos atribuições 
que lhe sOo conferidos pelo Decreto n• 7258. de 27 de 
novembro de 2013: 

RESOLVE: 

llomologar a designação da servidora 
ÁUREA DE SOUZA OLIVEIRA. Gerente de Núcleo do 
Coordenadoria de Pesquiso o Estratégias Sócio
Econômicos o Fiscais - COPESEF/SEPLAN, Código CDS-2. 
poro responder ocumulalivomenle pelo titular. LEILA 
SILVIA SACRAMENTO DA SILVA, Coordenadora da 
Coordenadoria de Pesquisas e Estrolégios Sócio
Econômicos e Fiscais- COPESEF/SEPLAN, Código CDS-3. 
duronlo o Impedimento da mesmo que estará em gozo 
de férias. na penado de 06 de janeiro a 04 de fevereiro 
de 2014. sem ônus paro o GEA. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESlADO DO -PLANEJAMENTO, 
em Macopá. AP., 03 de janeiro de 2014. 

/ 

Jos~ u·M De ouveiRA 
S~~!SEPLAN 

(Desenvolvimento Rural ) 

Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 

EXTRATO DE CONVENtO 
CONVÊNIO n'148/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
00 AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOlVIMENTO RURAL • SDR E ASSOCIAÇÃO DAS 
FAMIUA DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA DA REGIÃO DO 
PACUI-AFEFARP, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § lg do Artigo 116, Incisos de f a VI da 

Lei ng 8.666/93, e o Decreto n• 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para eKecução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, modalidade Jovem Produtor, safra agrícola 

2013/2014, visando atender 10 jovens, bem como, instalar 

uma Unidade Técnica Didática-UTD de integração lavoura

pecuária, voltada a capacitação prática dos alunos da Escola 

Familiar Agrícola do Pacuí no Municlpio de Macapá/AP, 

conforme detalhamento flslco-financeiro- Anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
I - O presente Instrumento terá vigência de 26/12/2013 até 
31/08/2014, podendo ser prorrogado por Igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • ·As despesas com a execução deste Convenio estão 
orçadas no valor global de R$ 166.260,00 {cento e sessenta e 
seis mil e duzentos c sessenta reais] pela linha de 
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financiamento não reembolsável (fomento a produção e 
apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 

de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 

Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá 

liberados de acordo com o Cronograma de desembolso: 
parte Integrante deste. 

---.......) 

ENDES 

EXTRATO DE CDNVENIO 

PROCESSO Ne 28750.000928/2013-SDR 

CONVÊNIO n• 149/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DO MAÇARANDUBA·II • APRUMA, 
DESTINADO À IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA TERRITORIAL 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAf, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVtNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constit~içâo do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

Lei no 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I • O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agricola 2013/2014, visando beneficiar 60 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 60 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomítico +Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade do Ramal do 

Macaranduba 11 do Município de Santana/AP. conforme 

detalhamento fisico-linanceiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I- O presente instrumento terá vigência de 26/12/2013 até 
31/08/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 294.600,00 (duzentos e 
noventa e quatro mil e seiscentos reais) liberados de acordo 

com o Cronograma de Desembolso P. que correrão à conta 
do Programa 20.122.0620.2490, Fonte 107 e Elemento de 

Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n· 2013NE01129 emitida em 26 de dezembro 

de 2013. 

11 - ps recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Goverr.o do Estado do Amapá por 

intermédio do Orçamento da SDR c valor de R$ 

294.600,00 (duzentos e noventa e quatro mil e 
seiscentos re~is). 

M pá, 26 de dezembro de 2013. 

fXlRA rD DE CONVENIO 

PROCESSO N2 28750.000930/2013-SDR 

CONVÊNIO n• 150/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SOR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES 00 PICO GADELHA DO MUNICIPIO DE PORTO 
GRANDE·APPIG, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO 

PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
FLORESTA- PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 19 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 10 do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

lei no 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I • O presente CONVÊNIO tem como ~bjetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar c Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2013/2014, visando beneficiar 53 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 53 

hectares; · aquisição de I!J~umos de Fundação (calcaria 

dolomltico +FosfatQ+F)f BR 12), semente e Insumo de 

cobertura para atender ~ CQn;tur\ldade do Pico Gadelha do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Município de Porto Grande/AP, conforme detalhamento 

físico-financeiro- Anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 

I - O presente instrumento terá vigência de 27/12/2013 até 

31/08/2014, podendo ser prorrogado por Igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 260.230,00 (duzentos e 
sessenta mil e duzentos e trinta reais) liberados de acordo 

com o Cronograma de Desembolso e que correrão à conta 

do Programa 20.122.0620.2490, Fonte 107 e Elemento de 
Despesa 33S0.41 . • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2013NE01130 emitida em 27 de dezembro 
de 2013. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 

260.230,00 (duzentos e sessenta mil e duzentos e 
trinta reais). 

EXTRATO DE CONVENIO 

PROCESSO N9 28750.000934/2013-SDR 

CONVÊNIO n• 151/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAl· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES E PRODUTORAS AGROEXTRATIVIST AS 00 
DISTRITO DE MA2AGÃO VELHO • APADMV, DESTINADO À 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 111 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4º do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

lei no 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO OBJETIVO: 

I • O presente CONVtNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros á CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAf, safra agricola 2013/2014, visando beneficiar 50 

agricultores familiares com preparo mecanizado de so 
hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomítico +Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para aten~er a Comunidade do Distrito de 

Mazagão Velho do Município de Mazagão/AP, conforme · 

detalhamento físico·financelro- Anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 

1- O presente instrumento terá vigência de 27/12/2013 até 
31/08/2014, podendo ser prorrogado por Igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 248.190,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil e cento e noventa reais) liberados de 
acordo com o Cronograma de Desembolso e que correrão à 
conta do Programa 20.122.0620.2490, Fonte 107 e Elemento 
de Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n• 2013NE01128 emitida em 27 de dezembro 
de2013. 
11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
248.190,00 (duzentos e quarenta e oito mil e cento 
e noventa reais). 

a capá, 26 de dezembro de 2013. 

... ~.. '"" 
' Secretária I SDR 

EX f RATO DE CONVENIO 

PROCESSO N9 28750.000932/2013 

CONVtNIO N>1S2/2013 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ ATRAVÉS OASECRETARIA DE ESTAOODO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, E MSSOCIAÇAO DOS 
PRODUTORES DO PICO GADELHA DO MUNICIPIO DE PORTO 
GRANDE·APPIG, PARA OS FINS NELE DECLARADOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1 • O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo _E da Constituiç~ Federa~ combinado com os 
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Artigos 12 § 49, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituiçã~ 
do. Estado do Amapá, e Artigo 116, § 111, Incisos de 1 a VI da 

Lei n
2 8·~6~/9~, e nas demais disposições. legais que lhe 

sejam aphcave1s, em face do objeto e caracterizados neste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

I • O presente Convênio tem por objeto 0 repasse de 
recursos financeiros para custear despesas da Feira de 
Tartarugalzinho. 

ClÁUSULA QUI\RTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste convênio estão 
orçadas no valor global de R$373.3S9,00(Trezentos e 

setenta e tr~s mil, trezentos e cinqüenta e nove reais), que 
correrão a conta do Programa de Trabalho: 
20.122.0620.2490; Elemento de despesas: 3350.41-· 

contribuiçl!es, fonte 101. Conforme nota de empenho nl! 
2013NE011~ emitida em 30 de dezembro de 2013. 
CLÁUSULA SETIMA- DA VIGÊNCIA: 

I • O presente Convêni.o terá vigência a partir da data de sua 

assinatura até o dia 31 de Janeiro de 2014, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo e notificação com 

antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, de acordo com a 
vontade das partes. 

.• ~a pá, 30 de dezembro de 2013. 

.~~~"""""" 
Secretária / SDR 

EXTRATO Dl CONVENIO 

CONVÊNIO n' 153/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E COLONIA DE 
PESCADORES Z-18 DE ITAUBAL DO PIRIRIM.COLONIA DE 
PESCADORES Z-18, PARA OS FINS NElE DECLARADOS. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 111 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 49 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da ConStituição do 

Estado do Amapá e § 111 do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

Lei no 8.666/93, e o Decreto n• 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do · 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, promover a. Cadeia 

Produtiva da Agricultura Familiar do Município de ltaubal do 

Plririm, exerdclo de 2013/2014. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 

I- O presente instrumento terâ vigência de 30/12/2013 até 

31/03/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ·• 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 
reembolsável (fomento a produção e apolo Institucional), de 

acordo com o Decreto n• 3481 de 28 de Agosto de 200J que 
aprova o Regulamento Geral do fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapi!, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Secret~ria I SDR 

(Ciência e Tecnologia ) 
Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

EXTRATO DO CONTRATO REGISTRO N' 01812013· SETEC 

PROCESSO N' 35.000.04912013 

Partes: O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por intellllêdio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

doravan!e denominada CONTRATANTE. e do oulro lado como 

CONTRATADA, a EMPRESA L CONSTRUÇÕES L TDA·ME, 

celebram o presenle Contraio n• 018!2013-SETEC, medianle as 

seguinles Cláusulas e condições, que mutuamenle oulorgam e 

estabelecem. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 



I 

.llllacaiJá.-07.01.2014 

® l!l!E!1ert!P [mr11131n fiem ~P.h ~-lllnlffiro IBI!!Imrii!IO rrF 
IIlD11mD11MlRUISEl!K,rrafurmra~llsia:Jmril:IIEmel11l!rr~f"~. 
'ÍliliL.;ii ~I rrt" "ri);ã3ID~ :tio liD.eneio ~I 5iB!l!ID.illi tt: 
l!!sm!!to IE!;'.zrJJ.E11 fl"l' ~-íl!illFi e aiiniE apiimif.IID $1b!iiliiãriê <ila Jrei 
:lfi!\103S, ril:e :<~ <iJ?. r)!friil~rilf l!J!9!. re $!ll!!; iilll:r~ IIF.SSiinre!! e 
i!llll::m:tlrJrmri!Bile:::mr.:nl'!!!ES!Illrr1":lllirfFJll:rniDJliDiti>-SErt:C. 

[;liJE:9l!lll!;•m.rrm<JdtliJ«<IJJ'l1:1ltui!l'teml!lDnmm:jjEttl<V(Gl)T11Eft3,çiio<il?. 
SEliJiyt:J!; r~to ~ li!e 9! mll!EJS íiiE Ml:3pão ID!llil <!W!<IIiaT mn 
::rr.Dae!lSlii!ETirn <iJ?. lii!!Jrmi~ ;;trn; ffwll:ls <fu «w3i tmrrftm-Tre 
e!!lp31lffiGa,;t-;-F.!!iWD11!11l!~l!srmJ1emr;):l!!i~Íll~OOIIrfu>l8illt31 
li!: !i'!lrgim IBI:!I:iiliirro 'li' \íiD:'•'m:'~llSEiEC. :~ rli" 
:ffiimliDl!!liiDlQ. IDs -e:t115it$ à rmilrn:ltni dt0 [IDn.V.úrib ~I 

mll5l!~lmil>,.<mllffurTrei!!Sl'l!!linbl\i<âiJaO!i~: 

llllil· ·- .. - ,, .. 'mornnrmwao . 

lill&~~ll fittlm!' <lb •Aj;lii. 

::llnfl!l;;;i~~l 
em aíluniiniD 
:tnlii'.siilil ifi!m. 
l:n.f.ill@l, . 

! lhnrF.mn!iál/31 e ; 

I 
«lJIH5~1e ;n ii I!!Jrrjj_ 

mwtll!i..'lD: I' 
. - #.--:s ::Jimemi'.•l3 I 
i :!la m1!!5il: ;c;ncm:· · 
I -:Ofiffi rm are unn 
i a:b !E ]J:?J) rm dlD i 
I murrolll!tto; . 

IDorrqnimm1tn: i 
f1(!1jm, · IL'BgjUTil: I 

j[GlffiCm1 · 

.I ailum11I li W.SIDr li w.liDr lrtlttB'I , 

li (Ülljjp . lllriltiiful ' ~ ., ' 

I ' ' I 
'I I I 
11 I !, 

. 'I 
i!lt 1$191!1 

© 'f'WZD dE \1/!rr.imiiB àíCllle ltl!Jntml:lgrelii rn ;partir :tle ·;t~lil~~ m 
tfDLD5Wllll. JlllliieTltfn srer flllllrumatiD war llnteresse re alunorerimm:m 

:?-dtl1!)\:ltmiri$tm;l)ito. 

® :nrnzo rrtc renu:~ga diiJ oii)je:o diste .t:ontrntn •solá ·rro ·milxfmo !!lll 
((nn.vnrtll!)dtim;<CCrrdl:JS~illmr1tmga:rJa·nGIE:íJea:mpmifm'Em:(ijja 
rfi!!ID t~llffiSEffie e ro'/lmii ~e urr.tll!ga itls'lllfF. :ssr mntregue cao 
fl1."!jJ:oll5l\"J!I !Jl!lr mti•littetle riR; '~1arelial re >Ratiiniõnio~A.~-1? rna 
SEEfu..l!iP,morenija~~l.\o' frr:ólessGr:a ~Gmarde:!l<wàlhon1"1$W, 
.>l\1105, «llmtm. 't&!lGiljÍÍ!"W.dlE$EQum1nlé:ssxta ·!eira. rrro't.oiàrmile 
i7líílL"n'in.'l\s1W.f.IJl!rrr.nre11llh1lllnin<li~ '1BhCOrrin, -v·qu;;I,YiStcrinra·os 
~produtos, ·.v.ertftGaniin sse 'llo mesmas :a!entlem ttotlrn; :es •ccndiÇões _ 
(€:?pmjlfialiias <rro 111lfftlll dlo fP.rrwão !Eh!tffirlfcm rn" <OU1120i13-
<0PJ!/SEliEt. 

~.mliAU5U!tA~QUINl'-A--rD'Oii!RE,Çl0: 

'-~ CCONTRA'FANT:E !'õg?.ill 'B éGONTRATADA ·peta ;prest~çM :rlos 
-ser.~ços, o Nálor :totàl cde fR~9:.g99;54 '(quarenta ·e move ·mil, 
novecentos re rnovonta re move rmáis 6! 'éimjüerita te rquátro 
centavos). 

.9AlLÁUSULA'N0NA--iDA.DOTAÇÃO'ORÇ'AMENTÁRIA 

9.1. /·s despesas dl3corrcnte51la .c.c.ntratação dos serviços ob;f!to 
deste co1tra:o são rewrsos oriundos co Ccnvénio Federal r,' 

720G5312009. se;á no va'or :otal ae RS49.999;54 (quarenta e nove 
niil, novecentos e noventa e nove reais e cinqOenta e quatro 
centavos), conforme espeçfficayees a abaixo: 

FONTE: 103 e lú1 

PROGRAMA DE TRABALHO: 125.101 19573.0850.2301 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 
NOTA DE EMPENHO: 20í3NE0n3ô em.tda em Oôi12t2ú13. no 
va:or de R$1.4 680.44 íOuarenta e qua:ro m'l. seiscentos e cilcnta 
rea:s e q~arenta e ~uatrc centavos); 

NOTA .DE EMF'ENHO: 2v13NE00237 emil:ôa em OG~l2t?.Oi3, no 
•ator de 5.319.'10 (Cinco mil trezentos e dezenove reais e dez 
cen:a·ros} 
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~ gmr.!!IF!III.nulr.a .A1!1<!iisi~ é 11'\rnDJ!Ituttm ~ 
Saúín!IE ((lm7llltal!lms)), ~pmr<a almn:l:er ;m; 

rliiBill!mii:lila:dte:s !di~ ~:enm-dlsriiil !dle .~;ssis'.fémn:iia 
~it-'11-«::t~!FI~. 

- JJm ll.vm IWIIIIo i& :So.uz:a -llt!NINlL 
-INãm:or.a <& IMor;n ls !EIT.tto- ~lflSB:S(I). 
-INiõmii:a !Otii-sfitra «<a :Sil.v.a CCl!Stro -li!! E 
-llilmme G.u:eties IRaes lUima -- HE 
-IMar.oéla llftmis clle /PIImeida .• :IH~L 

m-111.. 2" - <tmn.1pete .a ~Comissão rttmgenclar ;as 
EStr~Wr.esas IIIJ:iltnrites Ee roonfe.ccionnr rr.Státóriin 
~.lfllrit0 ;a ;;rcettnbiiitlade rttas rpr.qpos'tlls Ellm 

amriforniitlntle !011Jm iBS :mmdi.ç'ões cCOnS'tm:ite:s rn:0 

mdHtiil re tmwm !Óle me'fer.er;rciia. 

#l!tt. :\l0 - m, me'f.eiiêla ICOniiSSà:Q (terÍÍ :o JPTl!ZO «!e 
«imno (~O~) cdias .úteis, à o.ot~tar «<a !dlata Ide 
JPcitiiica)i'fu> rno IDiáriio ®ficiál rdo IEstatl:o, IP<ma 
\COmilusão féfos trabalhos, :dev.enéfo apresentar 
lr:elatóúlil «i irrounstnnciia'Clo. 

!Ar:t. i!"- 1A mr.es-erite rpor:taiia centr.a cem \Vi;gor ma 
<Chita tde IJ').lltíiicnN"íio. 

~GABINErrE 'IDA :SEi:CRf:TIÁRI:.VSêS'A - Eem 
IMnc<\pá -U.W. 11:3cde dezembr.o,de;.z:on:B. 

·=~J~~~i'IA 
Sccretária,Aqjtmta I Área:de ·Gcstãomm :Baué!e 

PORTARIA N" 6'58/i.J'SESA 

!A!SECRETiiRIA ADJUN1!iA /IÁREAIIDE CGl5Jii® 

tEM ~SAÚDE. ·no uso das ·a-tribuições cgue :ltln ':sãoJ 
·conferidas •pelo 'Decreto n' 11212 :de .m .41LmDI13\ 
e; considerando o que consta .do IP.r.Cit. il:õlllláltm' 
2013/80523: 

• Considerando a Lei n• 0791 dt! é!ezem'OT.zy.tfí" 
2003: 
• Consrderando a eleição para a Comis:s;io: de 
Residência em Enfermagem do Estm:ltll .dOJ 
Amapâ, em 1.1 de setembro de 20'06; 

RESOLVE: 

Art. 1"'- Nomear a C'onf.ssão :d~r~íKmn1 
Enferma_gem do Estado do A-~.iliJDJil.\!Wlliittn 
pelos enfermeiros abaixo r.cl.atii!rnmii!Js:;: 

· Carina Ferreira Mendes - •.OJ:unullifutnu!llruia! .·ofu·. 
CORE 
·Ana Carta da Concerção F-enneiilaJ-'Sm;rotaria 
Executiva 
• Andrca da Luz Bezenm :Gttr: Sm:~za -
Supervisora da Enfermagem<~ 
• Nádia Cecilia Barros 'T~ 
'Enfermagem 'llllls.litt!ü: 
• Marivaml11 Slt.\ar$:dtnoi/1Im-~ldlm 
·Enfermagem ':Crr.li1!9I.ca 
• Raquel 'S:D.uzm cfui SltiV!P -· $~ ê 
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~gema Cü!1ÍÍI'ngira 
- Ca!11a Giisalm!! Samcs Siilwa - SIIU~ da 
l&nilanr.rnager;m Sallill!le aBa IFami'lõa 
- A'11llllrnéa !Moraes l!mm - S~sm3 rél:a 
~ SaiÍÍIIII!E c!la IFamffilia 
-IMamoe:JIBWa,rél~ IN.I.IIIi!ileS V~~anct -!Represemltaé 
• ltlu!sl!l'hll Sb Ca-nrnillc 
- 11\!'rarfllllldila:l!e IPJ~m'lle!n da S1111Ya - ~nes~ 
alia lllrn!lfAP 
- ll"a'lmiOII l!)i@!flle ~f) - llhliPf1E!$e:tll'ta11itre rél!ll 
OORIElNI 
- Sãmrnilla lf"rellllin 11'mimmlle - ~lille d;ars 
~es 

A'l\t.. 2" - A ~ IP'«m1taarii:a anilina er.m W.Ip rma 
llflma é 215Siimil'1wflra. 

GA!I!m'Ei!E IDA S!ECIRIETÁRIIAI'S!ES.A·: 
~~' 111Sah~-·2tld113 .. 

IFimili'A'IIIA 1117"8'!1971J.SESA 

IA SB!3EI'jm!l A'DJliNrA H ÃlfiEA 1D1E GESTÃO 
IBJII ~. ~ IIIS'O l11as ;alJ5hdipiiies quallbe siD 
m~lift:Jidu ptfu;l ~mem:em mo an:2 & «lU1..2tm, 
e =ms'i11lermltllil o cqDe =mSta cao ~. Ger.d m'" 
2011371T4'925;; 
IRESml.Vé: 
IHtomt!ID.gar o <ilmiiD"Cannm'to «<a ISeMtlrmtS 
IUIUII\'N lmE OJJ!Il.E~ IRE~-Gelllnte Gera1 
lilo IR!:qjsto "'nuY:itlotfla IEStadmtl «1e Safrl'le Ido 

$l/JS" - tCillS3 1e IF.ERNI\'filtil~ llJElil1E :S'JL~A -
IA'Ssilttan'tB ~iStrafivo, <thl seéls de !Suas 
mliviltatle:s-!Mat:l\pã~~P. mle a Oiêlatle do tRio <ile 
.D.amilr:o - IRJI. ·~efl:vantlo IPBrlfléJ;par.em 1êlo '11 
Seniinitio IEStaãuál <ile ®u~ltlof.las «<o· iSWS ·
!.tYBn,ÇOS e IIDesal!O'S <das ®tnlltlotills, mo fiH!~ioélo 
ctJD 11:2 ;a 11fl.11'2:iDn:a. 

\G~BlNEmE IID~ SECREITiÃRI~~: IMacapii· 
/Ap, ~1õ téhlcdezerribro til e :.20~:3. 

~:df.,Ít.c_·~~~·2<:ndit•3;:J.,,.,~-"'4. -
#IA'NAIILiCE IRÚBIWENDES fDE SENA IS(l):~:4 

Secrétatla /At!jurttai/Ãr:ea (éle Gostao :em :Saüéle 

IP.ID1Rir/.6:Rl?l. fN° IB'BTJJn:s-:S'ES~ 

fF.RtiliTlDIJlDLJ.(j) IP.AR(A. fRRBSDRiçiÃ'ID !E iDISirRtBl!lf~'til 
IDE INI!fJTiRIÇÀ'GIENJERAL E :SlJP,UEMENT!iYS /A!NlXI.EL 
/A'Il'.BiiJJ.R(il\li)Rf:r\L fE :OE 1lJS(i) (()LlNtÍNUO IP,ARtA 
llJSlJ1>:RtO:S fATENDI00S NA 'REI!>E :Sl:JS 100 !ES'T/,6Jl!J) 
!Q0tA1Y'IA'PA 

.A SEUREThh.'RIA •DE :EST;A;DO 'DA SAl!ll~:E, rno 
tl'JSD <ilas iltttibciições -que llhe .são ·con'fer'Idas 
!Péln !IDeor.eto m• 1-769 'de '01 .04/201:3 re; 
(CDnsiéler.mêl:o CO <que (COnsta (dO iProt. rGcrál rri0 

:2<r1iiflilcB'Bll11:; 

INliRlDlD:WC'ÃID: 

S·e-gundo .a IRortaria Ministerial n• 
-37711'!1'9'9 da 'Secretaria de i\í'rgTI.ãnda Sanitária 
do l'i'linistério da 'Saúde, dieta oe::íteral "é o 
alimento .para fins :es_pecl'âls ;oom ingestão 
'COTit~olada de ·nutrientes, cna iorma isolada ou 
combinada, de composição definida ou 

e:stiinada, especialmente formulada e 
·elaborada ·jmr.!~ uso ,por sonda .ou via oral, 
imlfl.ls:tnia1iZ!alila.(O'll :rião, J.iffll:zada rexcfusiva OU 

~lmm'ttl;f!Pll1il,:sl1bstittiir rou rcomplementar 
<n !lflluelittty;ãm amliil! rem fpatiierítes <desnútTüdos 
o·u :n'iill), 'ctmffmme 'suas •n-eoessida·d·es 
nutrillio:rmili;. iem cr:egime ih0s-pitalar, 
ambtillt!mtill ;o:u ·aomiciHar, 'visando a 'Sírttes<e 

co.t:J IITmlltítenção idm; leilii!o-s,, ~ <ailJI 

$iSttmlas,'" 1e. s~l:ammtttls r!IJJitrift:iil!lmiis_, 
sqgmilo <!! ~a. ~~ ll!t4ilY~ sim> 
~lamllm$, llril'mlrail$, ~mm.~ 
antillllli'á:iifttn;, llifiiit~ li! á'!tiillll!$ ~gna~. 
a•lft\I'Miflh'lofS le ffillmfs., i$lrl~ IWJ ~n'ilrdO'S 
ll!!fttll:SI.; 
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RESOLVE: 

Art. 1• • A Secretaria de Saude do Estado do 
Amapá, cumprindo o que rege a Legislação 
Brasileira-Lei Federal 8080/90 que estabelece a 

vigilância nutricional e orientação alimentar 
(art.6) como atribuições específicas do SUS 

estabelece o protocolo para atendimento as 
prescrições de nutrição enteral e 
suplementação nutricional. 

I DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 

LIBERAÇÃO DA NUTRIÇÃO ENTERAl. E/OU 

SUPLEMENTAÇÃO (AMBULATORIAL E/OU de 
USO CONTÍNUO): 

1.1 • Formulário padrão de solicitação de 
nutrição enteral e/ou suplementação 
devidamente preenchido com CNES do 

estabelecimento de saúde do SUS, assinado e 
carimbado por nutricionista da Rede SUS do 
Estado do Amapá (ANEXO I); 

1.1. 1 • A prescrição de nutrição no formulário 
padrão para solicitação de nutrição enteral 

e/ou suplemento poderá ter um período 
máximo de 120 (cento e vinte dias); 

1.2 Cartão Nacional do SUS do paciente; 
1.3 ·Cópia do RG do (a) paciente; 

1.4 • Cópia do comprovante de residência em 
nome do( a) paciente ou do( a) responsavellegal 

ou declaração autorizadora assínadJ por titular 
do comprovante de residência; 

1.5 ·Cópia de RG do responsável legal, quando 
for o caso: 

1.6 • Ficha social do(a) paciente preenchida, 
carimbada e assinada por assistente social do 
Estabelecimento de Saude de origem do (a) 
paciente. 

11 • PROTOCOLO PARA RENOVAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO. 

11.1 • A consulta com nutricionista da Rede 
SUS/Estado deverâ ser agendada com pelo 

menos 30 (trinta) dias de antecedência ao 
termino do período de prescrição da dieta e/ou 

suplemento, para reavaliação nutricional e 

manutenção ou alteração da prescrição 
dietética: 

11.2 • Nos casos em que o (a) paciente esta 
restrito ao leito, a avaliação nutricional poderá 
ser realizada pelo nutricionista do Serviço de 
Atendimento . Oomiciliar(SAD/HCAL), ou 
ainda,quando a área não for de cobenura do 
SAD/HCAL ·poderá ser feita a avaliação 
nutricional por nutricionista de equipe de 

Núcleo de Apoio a Saude da Família( NASF). 
carimbada e assinada, para que possa ser 

apresentada a avaliação nutricional e histórico 
da evolução clínica do paciente, ao • 
nutricionista de ambulatório da Rede 
SUS/Estado, objetivando posterior prescrição 
da dieta e/ou suplementação que preencha. as 
necessidades nutricionais do (a) paciente; 

11.3 • Nos casos dos( as) pacientes tetraplégicos 
c paraplégicos atendidos na Rede SARAH, 

poderá ser aprel>entada avaliaçao nutricional 
feita pela nutricionista da Rede SARAH, 
juntamente com a história clínica do (a) 
mesmo(a), conforme rege a Portaria n• 374/13-
SESA,dej~hode201a 

111 • ENTREGA DA DIETA ENTERAL E/OU 
SUPLEMENTAÇÃO. 

111.1 • Após a liberação pela Coordenação de 

(DIÁRIO .OFICIAL) 

pelo monitora,mento do cumprimento de todos 

os itens cita~os nesta Portaria, inclusive do 

estoque e pedido ao fornecedor das dietas 
enterais e/ou ~uplementos. 
111.3 • As préscrições de suplementos e/ou 
nutrição enteral originadas do ambulatório de 

nutrição HCAii e HMML , após a tramitação 
legal, poderão: ser entregues nos Serviços de 

Nutrição c Dietetíca dos referidas Unidades de 
Saúde; 

111.3.1 • As die,tas enterais elou suplementos 

pre~~ri~os no1 ambulatório de nutrição 
ped1atnca deve:rão ser entregues diretamente 

pela Coordenaç~o de Assistência Farmacêutica 
ao paciente conforme 111.1. 

Mara Rosana Na.zaré Souza dos Santos 

Arlete Santos Oliveira do Valle 

Edilucia Sales Oliveira Valente 

Maria da Luz M. A Nascimento 

Art. 2° ·A presente Portaria entra em vigor na 
data do assin~tura. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: 
Macapá·Ap, 16 de dezembro de 2013. 

~t-.. ~..;_.ú~ 
OLINDA CONSUEI!O CiMA ARAUJO 
Secretária de Esta&o da Saúde 

I 
l 

PORTARIA N° 861/13-SESA 
I 

em 

• I . 
A SECRETARIA ADJUNTA I AREA DE GESTÃO 

EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; e considerando o que consta do Prol. Geral 
n• 81312/13; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Oesigna'r os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, . constituírem a Comissão de 
Avaliação Técnica para proceder a análise das 
propostas apresent,adas ao Pregão Eletrônico 
n° 066/2013, referente ao Processo n• 

2013148347, objeto para Sistema de Registro de 
Preços para Futuraí Aquisição de Capas para 
Colchão, Colchão Adulto, Pediátrico e Neonatal 
para Rede SUS/AMAPÁ. 

l 

EQUIPE TÉCNICA: I 

• José Ivo Meio de Souza 

· Maria Luiza da Cruz, 
· • Némora Q.e Morais Brito 

~)ATZ;; 1 

Art. 2° • Compete a' Comissão diligenciar as 
empresas licitantes ,c confeccionar relatório 
quanto a aceitabilidade das propostas em 
conformidade com as: condições constantes no 
edital e termo de refcrencia. 

Art. 3° • A referida c9missão terá o prazo de 
cinco (05) dias úteis, à contar da data de 
publicação no Oiârio' Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 4c • A presente pÓrtarla ~1tra em vigor na· 
· data de publ~c;lÇão. · 

GABINETE DA SEC.RETÁRIAISESA - em 
Assistência Hospitalar(CAHISESA), · . o( a) Maca pá_ AP .. 18 p~.dezembro de 201

3
. 

paciente deverá receber a dieta na · - · · · ., '· ·r 

Coordenação de Assistência L~ tr.'t;f-~ck/')#."'lf>-$P<Vt-
Farmacêutica(CAF/SESA); ~:s·. fA]AILCtfRUBIA MENDES DE SENA SbUZA 

111.2 Na Coordenação de Assistência'"' Secretária Adjunta I.;Ár{<~ de Gestão em Saúde 

Farmacêutica a entrega da dieta enteral e/ou •••• ·!õ. 
.·,".' .,, ,. .I·- .• ·• __ ,P_ .~RTARÍA• ·'.~-~ •. s.s_2113·SESA suplemento ficará sob responsabilidade de : .. 

profissional Técnico em Nutrição e. A SECRETÁRIA ADJUNTAil ÁREA1~ÔE'GESTÃO EM 
Oietética(nivel médio), que ficará responsável· S~@.E. 'usa~dõ 11fés "atribuições que lhe são 

,. 
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conferidas pelo Decreto n' 6212 de 01.11.2013 e: 
considerando o que consla dos Protocolos Gorais 
n's 5230, 6149, 5401, 6124, 52091, 62695, 61678 e 
65627/13; 

RESOLVE: 

Ait. 1' • Revogar as Portarias de Suprimento de 
Fundo c Fundo Rotativo abaixo discriminadas. com 
respectiva publicação no Diário Oficial do Estado: 

' PORTARIAS ! FAVORECIDO DOE I DATA 
N' N' ! 

[Poit. 50/13- UMS de Vitória do · 5417 28.0~.13 
SESA I JJri i I Pon. 54/13- Centro DE 5417 I 28.02.13 

I SESA ; Reabilitacilo do 
L Ama pó. CREAP 

Port. 6Si1J. ~- Cenlro do '5417 . 2B.OÚ3 
SESA Roaboll!ação do 

I Amapá - CREAP 
· Pon. 17/13· Centro do · 5431 i 21.03.13 
' SESA j Especialidades ! i ' Odontológicas -, ! ceo 

_; ' Port. 563113· · Coordenadoria de . 5563 01.10.13 ! SESA Vigilância em S•úde I 

i I -cvs I 
· Port. 567/13· 1 Divisão de 5563 1 o1.10.1J i SESA . Conlabllldade 

r Finonç~s 
' i · PÕrt. io.jm. Centro de 5588 I 06.11.13 

SESA Notificoçao 
C•ptação • 

, Dislribuiçiin de 

/ Port. 
Órgáo · CNCDO 

704/13- Centro de RetorMcla : sse8 ' 06.11.13 
J SESA ' em Saudo do l 

' Trabolhedor - Micro j 
Regional ~antena • 

Art. 2' · Esta Ponarla entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: Macapá·Ap. 18 
de dezembro de 2013. 

..l. ... o,, ~ ~eh.. s-,....s 
tÃNAil.êE RÚBIA MENDES DE SENA S~ 
Secretária AdJunta I Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 863/B·SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA/ ÁREA DE GESTÃO 

EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Oecreto no 6212 de 

01.11.2013 e; considerando o que constll do 
Prot. Geral no 2013/80112; 

RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA MERIAN DIAS
Gerente Operacional - COS-1/CRTN, para 

em substituição e acumulativamente, 

responder pela Gerência Geral do Projeto 

"Implantação Técnico-Administrativo do 

Centro de Referência em Tratamento 

Natural"- CDS-3, durante o impedimento da 

titular em gozo de licença Maternidade, no 

período de 02.12.2013 à 30.05.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 18 de dezembro de 2013. 

L~ ·o..-o ~~~:JJ.t~ ... ~P-· 
ffiNAILCERUBIA_)IJENDES DE SENA SOISZA 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em 
Saúde 

EXTRATO 
CONTRATO NO 033/2013- SESA 

Contraio que entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, atraVés da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
como CONTRATANTE e a empresa: EQUINÓCIO 
HOSPITALAR LTDA como CONTRATADA, para os frns nele 
declarados. 
O ESTADO 00 AMAPÁ, PeSSQa Jurfdica de Diretto Interno 
Público, inscrito no CPJ n'. 00.3S4.577/0001·25, por inlermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, lnscr~o no 
CNPJ/MF sob o n•. 23.066.176/0001-03, doravanle 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
secretaria de saúde, a Sra. OLINDA CONSUELO LIMA 

_ABAÜJO, brasileir!._ ca_!!!!_d_!, enfermeirà, portador da cédula de 

• 
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identidade n•. 533948 SSP-PA, inscrijo no CPF(MF) sob o n•. 
338.429.652-49, residente. e domiciliado. na Rua Santa 
Catarina,t03, Bairro- Santa Rita, Macap~/AP, Macapâ-Amapâ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n• 
1769/2013, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE 
e de outro lado, a empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTOA 
- EPP - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, pessoa 
jurfdica de direito privado, inscrtla no CNPJ sob o n• 
07.329.169/0001-39, com sede na Rua São José. n· 1710-
ALTOS, Centro, Macapâ-Ama~. CEP. 68.900-110, que 
apresentou os documenlos exigidos por lei, neste ato 
representado legalmente pelo Sr.· NIVALOO ARANHA DA 
SILVA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF (MF) 
sob o n•. 125.556.062-20, portador do RG n•. 212271 AP. 
residente e domiciliada à Av. Presidente Vargas, n•. 539, 
Bairro: Centro, Macapá-AP, daqui por iante designada 
CONTRATADA, tem, entre si,justo e avença o e ram, de 
conformidade com o disposto no Pre Eletr ico n• 
05112013-CPUSESA, Ata de Registro e r SRP n' 
51/2013-CPUSESA, e subsidiariamente pela e' .666, de 21 
Junho de 1993 e suas alterações. e Process n• 2012/30311 
e 2013/78786. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -ORIGEM DO ONT 
1.1 - Este Contrato decorre da licitação na odalidade de 
PREGÃO, na forma Elelrónica, processa ~ sob o n• 
2012/30311-SESA, cujo julgamento foi regularmente 
homologado pela Secretária de Estado Ora. O nda Consuelo 
Lima Araújo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.1 - O presente contrato tem como objeto tabelecer as 
diretrizes do Registro de Preços para contrataçã de empresa 
especializada na prestação dos serviços de ap io à Terapia 
Nutricional .:.. Fornecimento de Nutrição Enteral, Fórmulas 
Especializadas e Suplementos, para os pacientes internados 
nas Unidades Hospitalares da SESA e atendimento de 
demandas ambulatoriais do Hospital de Clinicas Alberto Lima 
- HCAL: Hosp~al da Criança e do Adolescente - HCAIPAI: 
Hospijal de Emergência- HE: Hospital Estadual de Santana
HES: HospHill da Mulher - HMML, conforme régulamentação 
pela Portaria MS/SVS n• 272, de 8 abril de 1998 -
Regulamento Técnico para fixar os requisnos mlnimos exigidos 
para à Terapia de NutriÇ/lo Parenterel, Portaria SASIMS n•. 
224, de 23 de março de 2006 e a Resolução n• 63 de 617/00 
da ANVISAIMS da Terapia de NutriÇ/lo Enteral (TNE). 

Parágrafo Único: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Fornecimento do Terapia Nutricional Enteral e 
Parenteral: em sistema fechado e aberto, nas fOrmulas, 
apresentações e especificaçOes constantes no Anexo I deste 
• contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA: 

O presente Contrato ten! duração de 12 (doze) meses, com 
inicio em 01111/2013 e término em 31/1012014, pOdendo ser 
prorrogado por perlodos subsequentes lgúais é liu~sivos até 
o limHe de 60 (sessenta) meses. nos termos do àrf. 57, 11, da 
Lei n• 8.666193, após a verlficaÇilo da real néctissidadà e com 
vantagens é AdministraÇ/lo. com etlcécla aPós a publicâção do 
seu extrato no Diário Oficial do Estaelo do Ari'lapil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 00 VALOR DO CONTRA'TO: 

14.1 - O valor estimado do presente Coritráto Sérá de R$ 
6.663.581 ,08 (Cinco mllh6es, seis'canlW lf Uââenfa' é tfis 
mil, quinhentos e oitenta e um ré'áis e Oito centàvóé), que 
será pago em 12 (doze) patel!I!IS: ,.!llüajs, .~·en_~ís e 
sucessivas, no valOr de R$ 471 .96~,09 (Quáll'()centos e 
setenta e um mil, novecentos e sessenlâ e cinco reais e 
nove centávos). 
14.2- A despesa com execução desté Contrato colrerl! a conta 
de dotaçao orçamentária cons".g'f\lid~ no Pij)úra'!'a d_e 
Trabalho: 2.30.301.10.302.0160.2411, Fólll& 218, l:fétilellt~ 
de Despesa 33.90.39, sendo empénHado iniciàl!ilenfe o valor 
de R$ 943.930;18 (Novecentos e quarenü e três mil, 
novecentos e trinta reais e dezoito centavos), conforme 
Notas de Empenho 2013NE08748 e 2013NE08790 de 05 de 
Dezembro de 2013 .. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUPRESSÃO: 
) 

15.1- No interesse da Secretaria de Estado da Saúda do 
Amapá, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
acrescido ou suprimido até o limne de 25% (vinte e cinco por 
cento). por item, com fundamento no art. 65. §§ 1° e 2°, da Lei 
n•. 8.66611993; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou s~uaç6es nA o explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pelas partes, no que couber, 
seg'unaó. as disposições contidas na Lei 8.666193 e suas 
atteraçÕes · posteriores, demais regulamentos e nonnas 
administrativas federais. 

CLÁUSULA OECIMA SÉTIMA- RESCISÃO: 

17.1 Consoante o previsto na Lei n• 8.666193 e suas 
alleraçOes, o contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da AdministraÇão, nas hipóteses 
previstas no artigo 78, Incisos! a XII e XVII da Lei n• 8.666193 e 
suas aneraçóes, sem que caiba à CONTRATADA, o direito a 
qualquer indenização, sem prejulzo das penalidades 
pertinentes: 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes: 
c) Judicialmente, nos tennos da Lei. 

CLÁUSULA OECIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: 

O extrato do presente Contrato será publicado no Dlârio Oficial 
do Estado, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de 
sua assinatura. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA OECIMA NONA -DO FORO: 
26:1 -As partes elegem como foro a Comarca de Maca~-AP, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
Contrato em três (03) vias, de igual teor e forma, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo, para qualquer aÇão oriunda 
deste instrumento. 

Macapá-AP, 01 de Novembro de 2013. 

@44~~ 
OLINDA CONSUELO LIMA A~~[~_ r 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATANTE 

EXTRATO 
CONTRATO N° 03412013- SESA 

Contrato que entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO 00 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
oomo CONTRATANTE e a empresa: EQUINÓCIO 
HOSPITALAR LTOA como CONTRATADA, para os fins nele 
dedarados. 
O ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurfdica de OireHo lnlerno 
P~blioo, inscrito no CPJ n•. 00.394.57710001-25, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no 
CNPJIMF sob o n•. 23.086.176/0001.03, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
secretaria de saúde, a Sra. OLINDA CONSUELO LIMA 
ARAÚJO, brasileira, casada, enfenneira, portador da cédula de 
identidade n•. 533948 SSP-PA, inscrito no CPF(MF) sob o n•. 
338.429.652-49. residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina,103, Bairro- Santa RHa, Macapá!AP. Macapá-Amapâ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n• 
176912013, a seguir designada simplesmeme CONTRATANTE 
e de outro lado, a empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTOA 
- EPP- SOCIEDADE EMPRESARIA LTOA, pessoa jurldica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n• 07.329.16910004-
81, com sede na Rua Tiradentes. n' 38, Centro, Macapá
Amapá, CEP. 68.900.{)98, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representado legalmente pelo Sr. 
NIVALDO ARANHA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF (MF) sob o n•. 125.556.062·20, portador do 
RG n•. 212271 AP. residente e domiciliada à Av. Presidente 
Vargas, n•. 539, Bairro: Centro, Macapá-AP, daqui por diante 
designada CONTfVI,TADA, tem, entre si, justo e avençado e 
calebla!n. de eonformidade com o disposto no Pregão 
Eleifoi!ieo n•. 0511291J:CPUSESA, Ata de Registro de Preços 
SRF' n' 5ti201~PUSESA, e subsidiariamente pela Lei 8.666, 
de 21 Junho dé _1993 e suas aijeraçOes, constante dos 
P·rocêssos n' 201213Ó:i11 e Processo n' 2013178329: . 
Cl.AUSULÀ PRJMeiRÂ- ORJGEM DO CONTRA TO: 
1.1 - Este Conirãto decorre da licltaçao na modalidade de 
PREGAO, na fdiriui Eletrónlca, processada sob o n• 
2012/30311-SESA, cujo julgamento foi regularmente 
homoldgaao pela Secietária de Estado Ora. Olinda Consuelo 
Líniil Araujo. 
clAtJSULÁ SÊGUNbA- 00 OBJETO: 

2.1 - O presente corí!ratô tem ccmo objeto estabeteeer as 
diretriZes do Regl!tro dli Preços para contrataÇão de empresa 
especializada na prestliÇ/lo dos serviços de apoio à Terapia 
Nutricional- Fomeclménto de Nutrição Parenleral, Fónnulas 
EspecialiZadas e Suplementos, para os pacienteS' liiteriradós 
nas Unidades Hospitalàres da SESA e atendlmênto dê 
demandas ambulatoriais do HospHal de Cllnitás Afbêrto Lima 
- HCAL: Hospital da Criança e do Adolesceriíé - Hci,vPAI; 
Hospital de Emergência - HE; Hospital Estaduàl de Sántanii
HES; HospHal da Mulher - HMML, conforme regulamentaçlio 
péla Portaria MSISVS n• 272, de a abril de 1998-
Réliulâmento Técnico para ftxar os requisitos mlnimós éxiíliéfos 
pãra á Têrapfa de Nutrição Parenteràl, Poriaiia SAS!M$ n•. 
224, de 23 dli mârço de 2006 e a Rêsáluçào n• 63 de 6/TJISO 
da ANvlSAIMS de Terápia de Nutrição Entérar (TNE). 

Par.ilfrálo Único: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Fornecimento de Terapia Nutricional Enterat e 
Parenléral: em sistema fechado e aberto, nas fórmulas, 
apreseniaçOas e especifocaç6es constantes no Anexo I deste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~HCIA: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, com 
inicio em 0111112013 e término_ em 3111012014, podendo ser 
prorrogado por perlodos subseqOentes iguais e sucessivos até 
o lim~a de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, 11, da 
Lei n• 8.666193, após a verlficaçao da real necessidade e com 
vantagens il Administração, com eficácia após a publicação do 
seu e>rlrato no Diário Oficial do Estado dO Amapá. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

14.1 - O valor estimado do presente Contrato senl de R$ 
1 .!81.000,00 (Hum mllhlo, quinhentos e oitenta e um mil 
reais), que sara pago em 12 (doze) parcelas, iguais, mensais e 
sucessivas, no valor de R$ 131.750,00 (Cento e trinta e um 
mil, setecentos e clnqOenta reais). · 
14.2- A despesa com execuçao deste Contrato correrá a oonta 
de dotaÇ/lo orçamentária consignada no Programa de 
Trabalho 2.30.301.10.302.0160.2471, Fonte 216, Elemento 
de Despesa 33.90.39, sendo empenhado Inicialmente o valor 
de R$ 263.600,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais), conforme Nota de Empenho 
2013NE08983, de10 de Dezembro de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUPRESSÃO: 

15.1- No interesse da Secretaria de Estado da SaOde do 
Amapá, o valor inicial atualizado da contrataçao poderá ser 
acrescido ou suprimido até o limne de 25% (vinte e Cinco por 
cento), por ~em. com fundamento no art. 65, §§ t• e 2•, da Lei 
n•. 8.666/1993; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omis~ ou situacóes nAo explicitadas nas clausuras 
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deSte Contrato serAo decididos pelas partes, no que couber, 
segundo as disposiçOes contidas na Lei 8.666193 e suas 
aheraçOes posteriores, demais regulamentos e normas 
administrativas federais. 

ClAUSULA DECIMA SETIMA- RESCISÃO: 

17.1 Consoante o previsto na Lei n• 8.666193 e suas 
alteli!QGes, o contrato podenl ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração. nas hipóteses 
previstas no artigo 78, indsos I a XII e XVII da Lei n• 8.666193 e 
suas alteraQGes. sem que caiba à CONTRA TAOA, o direHo a 
qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades 
pertinentes: 
b) Amigavelmente, por acordo enlre as partes; 
c) Judicialmente, nos tennos da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: 

18.1 - O extraio do presente Contrato sera publicado no Diârio 
Oficial do Estado, até o s•.(quinto) dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO: 

As partes elegem como foro a Comarca de Macapã-AF', com 
exclusão de qua_lquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim jusios e contratados, assinam o presente 
Contrato em três (03) vias, de igual teor e forma, na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo, para qualquer ação oriunda 
deste instrumento. 

Maca~-AP, 01 de Novembro de 2013. 

~~~.I. 
OLINDA CONSUELO LIMA A WO r 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATANTE 

Conselho Estadual de saúde 

ResoluÇ/lo N": 001/2013 

Macapá-Ai>, 23 de Outubro de 2013. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento 
Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 
Diário Oficial do Estado, com fulcro nas deilberações da 
12• Reunião Ordinária do CES/AP, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 
As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 

atribuições conferidas pela Lei n•. 8080, de 19 de setembro 
de 1990, no seu Art.1°. E de acordo com o estabelecido 
pela Lel8.142/1992. 

A portaria 30601 GM, de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a decisão do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

(ÉÔiTÁL ÓÉ CONVOCAÇÃO ELEITORAL DO CONSELHO 
MU"NICIÍ'AL DE SAÚDE DO AMAPÁ) 

Cónvocsr a Eleição do Conselho Municipal de 
Silúde dó Amapâ, de acordo com a aprovação da Mesa 
01réfoh l!b C:ônsélhõ estadual de Saúde do Amapá e de 
aco,lio com o ~ue estabelece a Lei 8.142 de 1990 e 
Aesoriíção 4$3 d.é 10 de Maio de 201?. para o Triênio 2Íl13 a 
201* que irà ocó)'ter no dla'17 de Otizembro de 2013, na 
Sede do conselho Municipal de Saúde do Amapá no 
Horário dfi Os' as 12:00 Horas, Silo a Av. Guarani - 305 -
Bairro Sete M"a·nguertas. 

Maeapá-AP, 23 de Outubro de 2013. 

S. Gomes 
clplo de Amapá 

A 

Homologo a Resolução 11"019/2012!.. CES/AP, nos termos 
da Lei n• 8.142 de dezembro de 1990. 

Vigora a partir de sua publicação. 

Conselho Estadual de saúde 

ResoluçAo N•: 002/2013 
Amapá-AP, 17 de Dezembro de 2013. 

O Conselho Estiíàual de Saúdo do Amapá, no uso 
das atribuições que llii! .são conferidas por seu Regimento 
Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 
Oiâtio Oftcial do EstaiiO, com fulcro nas deliboraç6es da 
12' Reunillo OrdÍtlll"rlà do CES/AP, realizada no dia 18 de 
dezembro de 200!' e: 

CONSil)ERANDO: 
As diretrizes do Con'si!lho Estadllllf de Saúde e 

atribuições càrifetidàs pelà Lei·n". 8030, de 19 de Cétembro 
de 19t0, no seu Afl.;1•. e de acordo com' o· estabelecido 
Pé la Lei 8.142/1992. 

A Pórtarla 30601 GM: de 28 cíê Novembro de 2007. 
Considerando' á doi:lsi!O do Conselho f:stadual de Sallde. 



Maca á 07.01.2014 

RESOLVE: 

Considerar Eleitos por aclamaçlo para o Triênio 2013 à 
2015 que irão compor o Conselho Municipal de Saúde de 
Amapá/AP as Seguintes Entidades estabelecidas no 
Municlpio com seusr~pectivos representantes: 

1. Segmento Gestor: 

Secretaria Municipal de Saude de Amapá·AP -
SEMSA/AMAPÁ. 
Conselheiro Titular: Maria de Jesus Fernandes da S. 
Gomes 
Conselheiro Suplente: Amanda Daiane Pereira de 
lima 

Unidade Mista de Saúde de Amapá- U.M.S.A. 
Conselheiro Hular: Carlos Sampaio Duarte 
Conselheiro Suplente: Janio Ubirajara Teixeira da 
Silva. 

2. Segmento Trabalhador: 

Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Amapá -
SINDENF. 
Conselheiro Titular: Marco Vinicius da Silva Melo 
Conselheiro Suplente: Rosy Ribeiro dos Santos 

Sindica de Enfermagem e Trabalhadores de Saúde 
do Amapá - SINDESÁÜOE. 
Conselheiro nutar: Denilsan Vilhena Maciel 
Conselheiro Suplente: Edson Correa de Oliveira 

3. Segmento Usuário: 

Associaçlo de Moradores do Bairro Bom Jardim . 
AMBBJ. 
Conselheiro nular: Oelmka Tavares da Malta Santos 
Conselheiro Suplente: Aavla de Freitas do Vale 

Associação de Parteiras Tradicionais do Municlpio de 
Amapá Tia Ines· APARTTI. 
Conselheiro Titular: Maria Zenilda Rigor Costa 
Conselheiro· Suplente: Maria de Nazare Caldas 
Miranda 

Coopcf!ltiva de Filetadores de Pescado do Munlciplo 
de Amapá- FILECOOP. 
Conselheiro Titular: Estelila Ferre~a dos Santos 
Conselheira Suplente: Maria Helena Lopes de Souza 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais 
do Municlpio de Amapá. 
Conselheiro Titular: Rackson Morais de Lima 
Conselheiro Suplente: Alexandre Pinheiro Melo 

·Macapá·AP, 17 de Dezembro de 2013. 

\\ 
'l 

.Gomes 
apá/AP 

:t-GABPMA 

Conselheiro Roberto Bauer Melo de Lima 
Presidente do CESIAP 

Homologo a Resolução N.' 00212013- CES/AP, nos termos 
da lei n'8.142 de dezembro de 1990. 

Vigora a partir de sua publiéação. 

Conselho Estadual de saúde 

Resolu~o N': 00312013 
Amapá-AP, 17 de Dezembro de 2013. 

O Conselho Estadual de Saude do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe sAo conferidas por seu Regimento 
Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 
Diário Oficial do Estado, com fulcro nas deliberações da 
12' Reunião Ordlnària do CESIAP, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 
As· diretrizes do Conselho Estadual de Sa~de e 

atribuições conferidas pela lei n•. 8080, de 19 de setembro 
de 1990, no seu Art.1'. E de acordo com o estabelecido 
pela Lel8.142/1992. 

A portarla 3060/ GM, de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a decisão do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 

Considerar Eleitos por aclamação a CHAPA N' 01 para 
presidir a mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Amapá-AP - CMSA no perlodo Triênio 
2013 à 2015 sendo as Seguintes Entidades estabelecidas 
no Municfpio com seus respectivos representantes: 

1. PRESIDENTE: 

Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Amapá -
SINOENF. 

Conselheiro Titular: Marco Vrnicius da Silva Melo 

2. VICE·PRESIDENTE: 

Secretaria Municipal de Saúde de Amapé;AP -
SEMSAIAMAPÁ. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Conselheiro Tkular: Maria de Jesus Fernandes da S. 
Gomes 

3. SECRETÁRIO (A) GERAL DA MESA DIRETORA: 

Associação de Moradores do Bairro Bom Jardim -
AMBBJ. 

Conselheiro Titular: Oelmira Tavares da Mana Santos 

Macapi!·AP,17 de Dezembro de 2013. 

r~ 

Homologo a Resoluçlo N.' 00212013- CESIAP, nos termos 
da Lei n' 8.142 de dezembro de 1990. 

Vigora a partir de sua publicaçllo. 

Conselho Estadual de saúde 

Resolução N': 020/2013 

Macapá- AP, 20 de Dezembro de 2013. 

O Conselho Estadual de Sa'ude do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento 

Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 

Diário Oficial do Estado, com fulcro nas deliberações da 

12" Reunião Ordinária do CES/AP, realizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 

atribuições conferidas pela lei n". 8080, de 19 de setembro 

de 1990, no seu Art.1•. E de acordo com o estabelecido 

pela Lei 8.142/1992 e Lei Estadual n°.1.628/2012. 

RESOLVE: 

De acordo com decisão do Pleno do Conselho 

Estadual de Saúde criar a Comissão Temporária 

responsável por tratar do Projeto e ações sobre o Encontro 

de Conselhos Estaduais e de Capll,als da Região Norte e 

Amazônia Legal. 

Udla Elalne da Costa Trajano - CRP -

Representando a Mesa Diretora do CES/AP. 

Francisco de Assis Ribeiro da Silva- APEV+DH

Segmento Usuário. 

Slvalda Nazaré Pereira da Cunha - Rotary Clube 

Macapá Norte - Segmento Usuário. 

Vânia Mara Tavares Borralho - SINDINUTRE -

Segmento Trabalhador. 

Marta do Socorro Madurelra Campos -

Coordenadora de Plenérla junto ao Conselho nacional de 

Saude. 

Dercio Damasceno Santa Briglda - Secretário 

Executivo do Conselho Estadual de Saúde do Amapá. 

~{~#~ 
or<. Ollncls consuelo lima Araujo 

secretário Estadual de Saúde do Amapá 

:R4l 
conselheiro Roberto Bauer Melo de lima 

Presidente do CES-AP 

.Homologo a Resolução n.0 020/2013- CES/AP, nos termos 

da Lei n• 8.142 de dezembro de 1990, Lel1.628/2012. 

VIgora a partir de sua publicação. 

A~tarquias Estaduais 
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(Prodap ) 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

1° ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2012-
PRODAP 

1° ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2012 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PRODAP, COMO CONTRATANTE E A AZ 

INFORMÁTICA LTDA, COMO CONTRATADA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO Do·~sTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA. 

Pelo presente instru111ento. e nos melhores termos 
de direito os representantes no fim assinados. de 
um lado como CONTRATANTE: O CENTRO DE 
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • 
PRODAP, CNPJ sob o n• 01591.392/0001-73. 
com sede na Rua São José, s/n, Centro, CEP: 
68.900-000, Macapá-AP. representada neste ato 
pelo Presidente, JOSÉ ALIPIO DINIZ DE 
MORAES JUNIOR, portador da carteira de 
identidade n• 041738 2• Via, e do CPF n• 
691.895.362.-15, residente e domiciliado nesta 
cidade, e como CONTRATADA, a AZ 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ. sob o n° 
24.598.492/0001-27. localizada na Rua Vinte e 
Cinco de Dezembro. n• 2071. Nossa Senhora de 
Fátima, CEP 79010-220. Campo Grande/MS. 
neste ato representada pelo sócio, Sr. PAULO 
CESAR PIZZO SORATO, brasileiro, casado. 
analista de sistemas. portador da RG n• 1.035.952 
SSP/MS, CPF n• 050.843.298-79, residente na 
Rua Carvalho. n• 49-1. Bairro Cidade Jardim, CEP 
79040-660, ·Campo Grande/MS, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente TERMO ADITIVO, subordinado em suas 
Cláusulas e Condições seguintes, .q.ue se obrigam 
a cumprir e respeitar integralmente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Funcfa-se o presente Termo Aditivo com fulcro no 
mc. 11 do artigo 57 da Lei de Licitações e 
Contratos, conforme parecer contido nos autos do 
processo n• 52604/2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA: 

levando-se em consideração a presteza:.• a 
maneira ilibada e eficaz com que o serviço é 
fornecido, atendendo a contento todas as 
necessidades da Contratada, faz-se necessária a 
prorrogação dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETQ; O 
presenle Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n" 
009/2012. pelo período de 09/11/2013 a 
09/11/2014 (doze meses). referente· à Contratação 
de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenções do sistema SIGA - Bl. 
TR. COMPRAS, PRATIMÚNIO. ALMOXARIFADO 
E CONTRATOS. que possibilite a 
operacionalização do SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTAO ADMINISTRATIVA - SIGA nos órgãos . 
· do Governo do Estado do Amap#! 

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO 
PREÇO: As despesas decorrentes deste Termo 

Aditivo. no valor total de RS 533.998.85 
(quinhentos e trinta e três mil. novecentos e 
noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
correrão à conta dos recursos de RTU, Fonte 101. 
Elemento de Despesa 339039, Programa de 
Trabalho n• 1190, Nota de Empenho n° 

2013NE00228. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas pactuadas no instrumento 

_2lliginâno. ora adit~das · 

... 
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Macapá- AP, 08 de novembro de 2013. 

c._-:_~:-~~~~ 
JOSÉ ALÍPIO DINIZ DÊ MORAES JUNIOR 

~an 

PRESIDENTE/PRODAP 

CONTRATANTE 

) 
Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.• 003/2013- DETRAN/AP x 

SEARCH INFORMATICA LTDA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
003/2013, que entre si celebram o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n.0 11.633.713/0001-09, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, JOSÉ AURIVAM 
GOMES DA SILVA, brasileiro, 2° Tenda PMAP, 
brasileiro, casado, portador do RG 2734135 PC
PA e do CPF (MF) n° 463.068.462-04, residente 
e domiciliado na Av. Solidários, 374, Bairro: 
Renascer 11, CEP 68.900-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
SEARCH INFORMÁTICA L TOA, inscrita no 
CNPJ (MF) N° 32.917.874/0001-02, com sede na 
SCLN 108- Bl. o n• 68, salas 201/213, Brasília
DF, representada neste ato pelo SR. MAURO 
ROBERTO KAISER CABRAL, brasileiro, 
separado judicialmente, analista de sistema, 
empresário, inscrito no CPF sob o n.0 

101.621.001-91, portador da cédula de 
· identidade RG n.0 239.511 - DF, residente e 
domiciliado na SQN, n• 116, Bloco G, Apto 308, 
Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70773-0701, 
doravante denominada CONTRATADA. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que o instrumeryto acima 
identificado tem alterado as CLAUSULAS: 
TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
DO PREÇO e a QUINTA- DA VIGêNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, ref. ao 
CONTRATO N° 003/2013, que passa a vigorar 
conforme redação abaixo, mantidas as demais 
aqui não referidas, na forma como se acham 
redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratificadas para todas as 
conseqüências de direito. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Tenno aditivo do contrato em 
epigrafe tem como fundamento legal o artigo 
57, 11, da Lei n•.8.666/93, bem como no Parecer 
n• 0462/2013 - PROJURIDETRAN-AP, nos 
Autos do Processo n• 014.010732/2013. 

DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar a Cláusula Terceira - Da Dotação 
Orçamentária e do Preço e a Cláusula Quinta -
Da VIgência e Da Execução do Contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO 

As despesas decorrentes para execução deste 
tenno aditivo correrão por conta da aprovação 
dos orçamentos previstos para o ano de 2014, _ 
Fonte 240 Recursos Diretamente 
Arrecadados ROA, Programa: 
Operacionallzação do DETRAN, Tipo: 
Operacionalização e Elemento de Despesa: 
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica). 

Parágrafo Único: os preços serão mantidos, na 
fonna como se acham redigidos no Contrato n° 
003/2013. 

DA VIGÊNCIA E DA EXECUCÃO DO 
CONTRATO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O presente Tenno Aditivo prorroga a vigência 
do Contrato n• 003/2013 por mais 1 (um) ano, a 
contar do dia 01 de JANEIRO a 31 de 
DEZEMBRO de 2014. 

DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e Inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato N° 003/2013, 
entre a Empresa SEARCH INFORMÁTICA L TOA 
e o DETRAN/AP. 

Macapá-AP; 27 de dezembro de 2013. 

•' .fi ~p"'...,---'(/'~1; .. - -

,'• 

H o mo I o g O' 

Em:27/12/2013 

DOCUMENTO Ptocesso: 014.010732-
~il13DETRAN-AP 

ASSUNTO ~ditivo ao Contrate 
003/2013 DETRAN/AP 
~EARCH INFORMÁTICA 
LTDA 

UNIDADE Departamento Estadual 
~e Trânsito do Amapá 
DETRAN/AP 

PBJETO Referente ao aditivo dE 

lORNECEDOR 

contrato firmado entrE 
o DETRAN/AP e a 
empresa. SEARÇH 
iNFORMATICA LTDA. 
$EARCH INFORMATICA 
LTDA. 

FONTE 240 RECURSOS 
DIRETAMENTE 
!ARRECADADOS 

FUNDAMENTAÇA Lei 8.666/93 e sua! 
b LEGAL altera~tões ~osteriores 
VALOR R$1.654.799,40 (um 

milhão, seiscentos e 
lcinquenta e quatro mil 
~etecentos e noventa e 
~1ove reais e quarenta 

entavos). 

Prezado Senhor Diretor, 

Versam os Autos acerca do Aditivo ao 
Contrato firmado com a empresa SEARCH 
INFORMÁTICA L TOA (inscrita sob o CNPJ n• 
32.917.874/0003-66), o qual extingui-se no dia 

31 de dezembro de 2013, referente ao 
fornecimento do serviço de sistema 
integrado do DETRAN/AP. 

Como é de conhecimento do Senhor, o 
sistema fornecido pela Empresa SEARCH é 
fundamental para o pleno funcionamento 
deste DETRAN, o que justifica a 
continuidade do serviço prestado, sempre 
prezando pela qualidade no atendimento. 

É de praxe que seja feita coleta de preços 
com pelo menos 03 (três) propostas para 
compor o processo e confirmar se os 
valores estão Gondizentes com a realidade 
do contrato, porém tal procedimento 
acarretara atraso na assinatura do termo 
aditivo, se tratando de um projeto complexo 
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e que demanda tempo para análise e 
composição de proposta pelos 
fornecedores, além de inúmeras empresas 

. não atenderem a demanda ou se recusarem 
a enviar tal proposta. Por isso justifica-se o 
aditivo do contrato mesmo sem a coleta das 
propostas de preço para que não acarrete 
maiores prejuizos a esta administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
interesses da Administração e demonstrada · 
a hipótese Incidente desta ação; 
submetemos a presente justificativa à 
superior apreciação e deliberação de Vossa 
Senhoria, ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicação na Imprensa 
Oficial do Estado do Amapá para dar 
condição de eficácia deste ato e posterior 
envio da cópia desta publicação para o 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá 
com os devidos recibos que ensejaram tal 
procedimento. 

FÁBIO RN ES FALCÃO 
Coordenador de ecnologia/DETRAN-AP 

EXTRATO DO CONTRATO N.• 001/2014 -
DETRAN/AP X EMPRESA ICE CARTÕES 
ESPECIAIS L TOA. 

PARTES: 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO AMAPÁ - DETRAN-AP e a EMPRESA ICE 
CARTÕES ESPECIAIS L TOA. 

DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRODUÇÃO DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO -
CNH, DE PERMISSÃO INTERNACIONAL PARA 
DIRIGIR PIO E DE LICENÇA DE 
APRENDIZAGEM DE DIREÇÃO VEICULAR • 
LADV, para o Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá, mediante as condições 
estabelecidas no EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 005/2013- CPUDETRAN-AP e 
seus anexos no Processo n• 014.007279/2012 
que integram este tenno, independente de 
transcrição para todos os fins legais, bem 
como deste instrumento contratual. 

DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes desta contratação, 
para o exerclcio de 2014, .correrão à conta do 
Programa: 06.122.0360.2631.160000 
(Operaclonalízação do DETRAN); Natureza da 
Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de · 
Terceiros - Pessoa Jurídica); Fonte: 240 
(Recursos Diretamente Arrecadados - ROA), no 
Valor Global estimado de R$ 2.079.000,00(dois 
milhões e setenta e nove mil reais). 

DO PREÇO: 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
pela aquisição do serviço adquirido, o Valor 
mensal estimado de R$173.250,00 (cento e 
setenta e três mil e duzentos e cinquenta 
reais}, de acordo com a produção mensal, cujo 
valor unitário da CNH é de R$ 39,76 (trinta e 
nove reais e setenta e seis centavos), PIO de 
R$ 39,76 (trinta e nove reais e setenta e seis 
centavos) e do LADV de R$ 10,68 (dez reais e 

sessenta e oito centavos), conforme Proposta 
apresentada pela Contratada no dia 08 de 
outubro de 2013, acostada aos Autos do 
Processo n• 014.007279/2012, ref. ao Pregão 
Eletrônico n° 005/2013. 

O Valor global estimado deste contrato é de R$ 
2.079.000,00(dois milhões e setenta e nove mil 
reais). 
DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vig_ência deste contrato será de 12 
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(doze) meses, a contar de 1° de Janeiro à 31 de 
dezembro de 2014. 

Podendo ser prorrogado confonne preceitua o 
Art. 57, inciso 11 da Lei n• 8.666/93, mediante 
concordância de ambas as partes, tendo em 
vista ser um serviço que requer continuidade, 
levando em consideração sempre a 
supremacia do interesse público, bem como os 
princípios basilares que regem os contratos 
administrativos na fonna da Lei Federal de 
Licitações e da nonnatividade geral. 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O responsável pela fiscalização deverá 
observar na Integra os procedimentos 
descritos nos §§ 1° e 2" do art. 67 da Lei n• 
8.666/93 e alterações; 

Manter um arquivo completo e atualizado de 
toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo este Contrato, termo de referência e 
Rotina de Execução, Orçamentos, 
Cronogramas, Correspondência e Relatórios 
de Serviços; 

Obter da CONTRATADA a garantia explícita 
dos serviços executados; 

Esclarecer as dúvidas e questões pertinentes à 
prioridade ou seq!lência dos serviços em 
execução, bem como às interferências e 
interfaces dos trabalhos da CONTRATADA 
com as atividades de outras empresas ou 
profissionais eventualmente contratados pelo 
CONTRATANTE; 

Paralisar e/ou solicitar a correção de qualquer 
serviço que não seja executado em 
confonnidade com plano ou programa de 
manutenção, norma técnica ou qualquer 
disposição oficial aplicável ao objeto deste 
contrato; 

,.Solicitar a substituição de materiais e 
'i!quipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos 
serviços; 

Exercer rigoroso controle sobre a 
periodicidade de execução dos serviços, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem 
durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos 
serviços executados, bem como atestar e 
encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela CONTRATADA; 

Verificar e aprovar os relatórios de execução 
dos serviços, elaborados em confonnidade 
com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência anexo ao Edital de Pregão 
Eletrônico n• 005/2013- CPLIDETRAN·AP; 

Verificar e aprovar eventuais acréscimos de 
serviços necessários ao perfeito atendimento 
do objeto deste; 

Solicitar a substituição de qualquer empregado 
da Contratada que embarace ou dificulte a 
ação da fiscalização ou cuja presença no local 
dos serviços seja considerada prejudicial ao 
andamento dos serviços; 

A atuação ou a eventual omissão da 
fiscalização durante a realização dos trabalhos 
não poderá ser invocada para eximir a 
CONTRATADA da responsabilidade pela 
execução dos serviços; 

A comunicação entre a fiscalização e a 
CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou 
registros no Relatório de Serviços; 

O Relatório de Serviços será destinado ao 
registro de fatos e comunicações pertinentes à 
execução · dos serviços, conclusão e 
aprovação, indicações sobre a necessidade de 
trabalho adicional, autorização para 
substituição de materiais e equipamentos, 
irregularidades e providências a serem. 
tomadas pela Contratada e Fiscalização; 

Todos os atos e Instruções emanados ou 
emitidos pela Fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante; 

A execução dos serviços será acompanhado e 
fiscalizado pelo Coordenador da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Coordenadoria de Operações • COP do 
DETRAN/AP ou por servidor designado através 
de Portaria, que promoverá · o 
acompanhamento e a fiscalização da sua 
execução e o seu prazo, recebendo e 
certificando a nota fiscal/fatura do serviço 
correspondente, ficando a contratada 
responsável por todo e qualquer dano causado 
ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros. 

Macapá/AP ,9 de dezembro de 2013. 

PORTARIA N"1532/2013 • DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.• 1786 de 01 de abril de 2013; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
inciso 111; 66 e 67 da Lei n• 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, que dispõe sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização do Contrato n• 
005/2013 - DETRAN/AP X Empresa ICE 
CARTÕES ESPECIAIS L TOA, visando subsidiar 
e garantir o fiel cumprimento das clãusulas 
nele previstas, bem como da Lei n• 8.666 de 
21.06.1993 e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR o COORDENADOR DE 
OPERAÇÕES - COP/DETRAN/AP, o Sr. 
HAMIL TO MARQUES DE ANDRADE, para atuar 
como fiscal ou aquele que vier a substitui-lo, 
no âmbito do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá, do CONTRATO N" 

. 001/2014, estabelecido com a EMPRESA ICE 
CARTOES ESPECIAIS L TOA, referente a 
contratação de empresa especializada para a 
produção de Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, de Pennissão Internacional para Dirigir
PIO e de Licença de Aprendizagem de Direção 
Veicular • LAOV, para o Departamento Estadual 
de Trânsito do Amapá- DETRAN/AP. 

Art. 2" • O Fiscal designado deverá anotar em 
registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessãrio à 
regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação do serviço. 

Art. 3° • As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do fiscal deverá 
ser solicitado ao Diretor-Presidente desta 
Autarquia em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes. 

Art. 4° • O Fiscal do Contrato poderá ser 
substituldo a qualquer tempo, a critério do 
gestor do contrato. 

Art. s• · Que seja encaminhado cópia do 
relatório mensal a Unidade de Contratos e 
Convênios UCC/DETRAN·AP, para . 
acompanhamento do Contrato, confonne Art. 
77 do Estatuto do DETRAN/AP . 

Art. 6° • Que a Coordenadoria Administrativa 
Financeiro seja comunicada sobre o Fiscal 
nomeado para o acompanhamento do Contrato 
e tome providências que julgar necessário. 

Art. 7° • Esta Portaria entrará em vigor na dada 
de sua publicação com efeitos a partir desta 
data, condicionada sua eficácia a publicação 
no DOE. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Maca pá - AP, 30 de dezembro de 2013. 

Fundação Estadual 

(Feria ) 
lnailza Rosário Barata Silva 

PORTARIA N" 267/2'013/FCRIA 
Macapã-Ap, 14 de Novembro de 2013. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (Nl n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar o deslocamento 

do Servidor RAIMUNDO BENEDITO MONTEIRO 
VASCONCELOS, Responsável por Atividade 
Nivel 111, Código FGI-3, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adolescente, para 
viajar da sede de suas atribuições Macapá-Ap 
até o munlclplo de Porto Grande-AP, a fim de 
acompanhar adolescentes em audiência, 
confonne Autos do Processo n• 0001143-
79.2013.8.03.0011, no dia 18 de Outubro 2013. 

Art. 2" • Revogam - se as disposições 
em contrário. <>4/l/\. .A!<. 

....-J IXl.Wt\J ~· 
INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/F CRIA 

PORTA RIA N" 268/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 14 de Novembro de 2013. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes sao conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (Nl n•. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1• • Designar os servidores 

HARLLEY BRAGA DE ALMEIDA, Advogado, 
Classe 3•, Padrlio 11, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adolescente; 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA, 
Psicólogo, Classe 3", Padrão 111, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Fundação da Criança e do Adolescente; e 
AURY KELLE BARBOSA MARQUES, 
Socióloga, Classe 3", Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada 
nesta Fundaçllo da Criança e do Adolescente, 
para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de 
Sindicância, incumbida de apurar os fatos 
constantes no Processo de Sindicância n.• 
12.000.0801/13 desta FCRIA. 

Art. 2• • Revogam - se as c!isposições 
em contrãrio. ~~~ 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presldente/FCRIA 

PORTARIA N" 269/2013/FCRIA 
Macapã-Ap 14 de Novembro de 2013 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio __ de_ ~013 e, de acordo com o 
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estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora VANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3a, Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até a Município de 
Pedra Branca do Amapari-AP, a fim de 
acompanhar adolescente em audiência, 
conforme Autos do Processo n• 0001159-
27.2013.8.03.0013, no período de 19 a 20 de 
Novembro de 2013. 

Art. 2° - Revogam - se as disposições 
em contrário. t~ 

'i-)'\.iJt!l'-0 
INAILZA ROSÁR O BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 270/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 19 de Novembro de 2013 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapã/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°; 
2.377, de os de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento do 

servidor JOSUÉ CARDOSO DO R~GO, Chefe 
de Gabinete, Código FGS-3, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, lotado 
nesta Fundação da Criança e do Adolescente, 
para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá-AP até a cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
a fim de participar do "Seminário Internacional 
Socioeducativo e IV Seminário Estadual. 
Socioeducativo cujo tema será Delinquência 
Juvenil, Políticas e Direitos Humanos" no 
período de 25 a 29 de Novembro de 2013. 

Art. 2°- Revogam -se as disposições 
em contrário. ....f/11 ~ 

.jt'l :ttt~,{~ 
INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 271/2013/FCRIA 
Macapã- Ap, 19 de Novembro de 2013. 
A Diretora-Presidente da Fundação da 

Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor ANDRÉ 

LUIS DE OLIVEIRA, Coordenador 
Administrativo Financeiro, Código FGS-3, do 
Quadro do Comissionado desta Fundação, 
para exercer acumulativamente em 
substituição o Cargo de Chefe de Gabinete, 
Código FGS-3, durante o impedimento do 
titular JOSUÉ CARDOSO DO RÊGO, no período 
de 25 a 29 de Novembro de 2013. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário. C'All!f _ ~ 

c.:P..I-1t~ 
INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 272/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 21 de Novembro de 2013 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar o deslocamento 

do servidor LUCIANO MAIA BEZERRA, 
Coordenador de Medidas Socioeducativas de 
Meio Aberto, Código FGS-3, do Q':'adro de 
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Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Secretaria de Estado da Saúde, à disposição 
desta Fundação da Criança e do Adolescente, 
para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá-Ap até a cidade de Brasilia-DF, a fim de 
participar da Cerimônia de Apresentação das 
Ações PROTEJA BRASIL, no período de 18 a 
20 de Novembro de 2013. 

Art. 2° - Revogam - se as disposições 
em contrário. ..J/'~ ...4:'' 

. &1~(0 
INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/F CRIA 

PORTARIA N° 273/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 25 de Novembro de 2013. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor LUCIANO 

MAIA BEZERRA, Coordenador de Ações Sócio
Pedagógicas de Meio Aberto, Código FGS-3, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na Secretaria de Estado da Saúde, á 
disposição desta Fundação da Criança e do 
Adolescente, para exercer acumulativamente 
em substituição o Cargo de Gerente do Núcleo 
de Medidas Especificas de Proteção, Código 
FGS-2, durante o impedimento da titular 
CARLA GISELI AMÉRICO RODRIGUES, no 
perfodo de 10 a 19 de Dezembro de 2013. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário. . j\~~-

INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Dlretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 274/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 25 de Novembro de 2013. 

A Diretora-Presidente da Fundação da Criança 
e do Adolescente do Estado do Amapâ/FCRIA, 
usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 de Maio 
de 2013 e, de acordo com o estabelecido no 
Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, do Estatuto 
aprovado pelo Decreto (N) n°. 2.377, de 05 de 
agosto de 1998; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor JOÃO PAULO 
SILVA SANTOS, Coordenador de Medidas 
Socioeducativas de Meio Fechado, Código 
FGS-3, do Quadro Comissionado desta 
Fundação, para exercer acumulativamente em 
substituição o Cargo de Cargo de Coordenador 
de Medidas Socioeducativas de Meio Aberto, 
Código FGS-3, durante o impedimento do 
titular LUCIANO MAIA BEZERRA, no período 
de 02 a 31 de Janeiro de 2014. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

jfy~~- -
INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 275/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 25 de Novembro de 2013. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora MARIA 

DO SOCORRO DOS SANTOS MIRANDA, Chefe 
da Unidade de Contabilidade, Código FGS-1, 
do Quadro Comissionado desta Fundação da 
Criança e do Adolescente, para exercer 
acumulativamente em substituição, o Cargo de 
Chefe da Unidade de Finanças, Código FGS-1, 
durante o impedimento da titular JOSENICE 
COSTA DOS SANTOS, no período de 15 de 
Janeiro a 13 cje Fevereiro~~ 20_!4. 
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Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 'j) ~-

INAILZA ROSÁRIO ~tRA\-A SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 276/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 28 de Novembro de 2013 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o deslocamento dos 
servidores RANIRA DOS SANTOS PONTES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 11, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS; e 
ELAN MARCELO SANTOS DOS SANTOS, 
Educador Social, pertencente ao Contrato 
Administrativo desta Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajarem da sede de suas 
atribuições Macapã-Ap até o Município de 
Laranjal do Jari - AP, a fim de acompanharem 
adolescentes em audiência, conforme Autos 
dos Processos n• 0001010-46.2013.8.03.0008, 
n• 0003404-26.2013.8.03.0008, n• 0003034· 
47.2013.8.03.0008 n° 0003348-
90.2013.8.03.0008, e n• 0002598-
88.2013.8.o3.0008 no período de 04 a 06 de 
Dezembro de 2013, 

Art. 2° - Revogam - se as disposições 
em contrárik 

ú.lli_~~ L CIANO AIA B ERRA 
Diretor-Presldent ercício/FCRIA 

PORTARIA N° 277/2013/FCRIA 
Macapá-Ap, 25 de Novembro de 2013 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°, 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o deslocamento da 
servidora SYLVANA MARTINS ALFAIA, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 11, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteçao - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Pedra Branca do Amaparl, a fim de 
acompanhar adolescente em audiência, 
conforme Autos do Processo n• 0001223-
37.2013.8.03.0013, no período de 05 a 06 de 
Dezembro de 2013. 

Art. 2° - Revogam - se as disposições 

em contrário. 'j)~~ 

INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente /FCRIA 

PORTA RIA N°_ 278/2013/FCRIA 

Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2013 
A Diretora-Presidente da Fundação da 

Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar o deslocamento da 

servidora DIANA SACRAMENTO DE SOUZA, 



Maca á 07.01.2014 

Assistente ~ocial, Classe J•, Padrão IV, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Oiapoque AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos do 
Processo n• 0001712-86.2013.8.03.0009, no 
período de 26 a 28 de Novembro de 2013. . . ---

Arti• • Revoga 
em contrário 

u:· 
lU CI 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 
lvana Lúcia Franco Cei 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO CONTRA TO N° 04012013-MPEI\ 

OBJETO: Aquosição de uma solução para captura audiov1sual. 
gravação digital. armazenamento. gerenciamento e 
disponibilização destas informações por meio dig1tal e textual 
para consulta de audiências, oUivas, reuniÕes e liCitações. 
incluindo instalação. treinamento e suporte técnico. 

PROCESSO n•: 300672412013-MPEA. 

MODALIDADE: PregAo n• 070113-CPL/MPAP. 

CONTRATANTE: Ministério PubliCO do Estado dO Amapá. 

CONTRATADA: Kenla Informática Lida Epp. 

NOTA DE EMPENHO: 0721, 722, 723 e 72412013-MPEA. 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 79.220.1 O (setenta e nove mil 
duzentos e vinte reais e vinte centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, com inicio em 1211212013. 

DATA DA ASSINATURA: 12/1212013 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante·. Dr". Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sr Cartas Antenor Barrios. representante legal. 

V\ Macapá, 0310112014. 

~)V 
MARIA S 11\ DOS REIS 

Diretora do Departamen.to dê}.poio Administrativo 
MP-AP. . 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO À 
CONTRA TO N° 00612013-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO: Prestação de serviços de 
confecção e montagem de móveis projetados. 

OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) ao contrato .. 

PROCESSOS: 300662612013-MPAP 

MODALIDADE: Pregão Presencial n•. 06712012-MPAP 

CONTRATANTE: Ministério Publico dO Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Reforma Lida . .:. ME. 

NOTA DE EMPENHO: 080012013. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 53.660.56 (cinqoenta e três mil e 
seiscentos e sessenta reais e cinqOenta e seis centavos). 

VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até o final da vigência 
contratual. 

DATA ASSINATURA: 30/1212013. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP e; pela 
Contratada: Sr. Nilson Jorge da Silva Machado. representante 
legal. 

Macapá, 0310112014. 

Apoio Administrativo 
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Publicações Diversas 

ABANDONO DE EMPREGO 

Sr. Josival da Ssilva Leai.CTPS n9 0375429-Série 0020-

PA 

Tendo em vista encontrar-se em lugar n~ sabido, 

convidamos o sr: Josival da Silva Leal, portador da 

CTPS n9 0375429-Série 0020-PA, a comparecer na 

empresa ANTONIO VOLANTE, a fim de retomar ao 

emprego ou ju'stificar as faltas desde o dia 

12/11/2013, dentro de 48 horas a partir desta 

publicação, sob pena de ficar rescindido 

automaticamente o Contrato de Trabalho, nos termo 

do Art. 482 da CLT. 

Macapá, 07 de janeiro de 2014. 

Retiro São Sebastião Linha H Colônia Matapi· Porto 

Grande. 

AVISO 
A ASSOCIAÇÃO DE PREGOEIROS, EQUIPES 
DE APOIO E MEMBROS DE COMISSÕES DE 
LICITAÇÕES DO ESTADO DO AMAPÁ- APEAP 
comunica que estão abenas as inscrições de 
chapas concorren.tes a eleição da nova diretoria 
para o biênio 2014/2015. 
Local de Inscrição: Avenida Fab. n° 084, Centro 
Administrativo, sala da CPL da Delegacia Geral de 
Policia Civil. 
Período de Inscrição: 09 n 30 de janeiro de 2014. 

Macapá-AP. 07 de janeiro de 2014. 

A Comissão 
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D~·SE CIENCIA, REGISTRE·SE E PUBLIQUE·SE 

GABINETE DO PREFErTO MUHICIPAL DE SANTANA 

SAHTANA-AP. Ol DE DEZEMBRO DE 2013. 

........... , /• 
,;\,Á, I 

ROBSON SAN'\'All:On'iftiA,FREIRES 
PrefC'Ito Wzyl.ic~~Sal'lt.,NI 

DECRETO N'. 0827/2013 • PMS 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTANA, usanao <~as "n>.rlçócs 
qt:e Ire são confffid!\ t:flo ut. 48, VI d! le: Orgânica do M'Jnicipfc! e, 
(Ofi~~Cera~ o rl!soosto :'!C' autos éo Proctsso Adr.·unislr.'ltivo n•. 2Q1J.01.00070P 
d1> Wll!lO!l · SAh'I'RfJ. 

DECRETA: 

AnliO I' · (O'<No' APOSEHTIDOR!A COMPULSÓRIA 110 strvióor 
RAIMUNDO FONSECA FREITAS, matdnt:l r•', 2Çi81. petter:c..flnt~ ao Cêt!!f> de 
orCV.Ijlt"'tO t:ofp:fvo d!' VIGIA, do Gruoo dlo Aür.d!dP; di> Niv~l B.hico do Q:.a~ro de
Fc~o-'~1 Pt>·:":'ta~nle d! Prefettu~a h~nftipJi ele ~nt3rta, n~ tE'r!T".c\ do êrt. H, 
ccput í' oarãsr.!fo ú.,~o da Lei nea.OO~ · Ptl5. 

Artigo z· . Em· Qe(reto entra er.'l VI~ na data de wa o·.;bhcação. 
(cr;. efciiCIS a cor.ta~ <P. 28!01:201 l. 

DÊ·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE·SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

SANTANA·AP, 11 DE DEZEMBRO DE 2013. 

l~~: 
t,Ü.l 

ROBSON SAN , A :ttA FREIRES 
Prefcllo .~pfde Santana 

DECRETO N'. 0828/2013- PMS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, """do d" atnbu~:O.s 
QIJe lht> são cor.~trld.ls I>C4o art. ~. \'1 dfll l~i O<iinlca do Mun~cip!o t, 
considerando o d\!.pOStO nos al:tOs de· ?roc~sso Admint5lra\!vo r.~. 4l011.CIIl • 
SANPli!V de lll\ HlOI). 

DECRETA: 

Artigo I' · (~""'"' AI'OSEHlADORIIVOLUNTARIA POR TEMPO DE 
COHT,ISUICÁO COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ao :<rn:b MANOEL CA SILVA 
FtRREIRA. matricula r.'. ~SÇ8, pertenc~t( ao CZ~rgc de orov1mcnto e-letiJO de 
VlGIA, do Grwo de At1vidadM úttal~ éo QJadro óe Pessoal PE'rmanen'.c da 
Prerem•r;, /oi4,J:utipat dt Sant.al'lb, M 1e.~ ~art. 6•,1,11.111 e IV d~ EmcnGa 
Constitu~·O"'al n' -411200) ele o !rt. ]) da le! 128!l0CS·PII.S ~ :)Q/11/;"005 . .. 

Artigo 2• • (s:c Oecrf'lo tnt:a ('~ vi~r r.a data de sua piJbl.kaçàc, 
- com c:ritos a cornar dt 30!0412013. 

PRErEirURA MLINICIPAL Oí SAIH ANA 
CABWEtE DO PREFEI!O 

DECRETO N•. 0792/2013 • PMS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, u!Mlndo da~ 
dtnbu,çóe5 ql.lf' UI(> s.\Q c.ooferlda~ prto p,rt. 48, VI da Lcl Oq~Snk.! do 
~icipio e. comidtrando o disposto no\ autos dO P·oc:~so Adr.tlnistrativo nr. 
004. SAN~REV d•11/06/1011, 

DECRETA: 

Art;ao 1° • RETIFICAR o~ te!r.\C'!I do OccrNo n, .t60 · :..Y.S, dt' 
Ol/0Si1011, j)<lra contede< APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a sr!Mdora NEIDE UNTOS DA LUZ, matoicul• n' 
9750, oorten<ent< ao targn de jlrovl'"""to efetivo <!e AUXIU~R DE LIMPE7A E 
CONSERVAÇÃO, do Qu.1dto Oe- P"!!o~àl PctWJl'l('f\~e da Prefeiturd Muruc1pal de 
S.Snta:-:a, no~ t~fmo\ do 11rt. H, I. pa:-te fin~i. 

Artlao 2° · E\te De<reto ~ntra err '11gor' na Mt.1 rle \Ud 

pubtka';Ao, com efPrtos a co1tar de Ol/0Sr1011. 

Dt·SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE·SE 

GABIN(TE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE SANTANA 

SANTANA·AP, 05 DE NOVEMBRO DE 2013. 

ROBSON SA~~<~~REIRES 
Prefeito MÍ.ollic~~ntana 

DECRETO N'. 0820/2013 • PMS 

O PREFEITO MUNIC1PAL OE SANTANA, u~o~~n~ C:SAI lltrsbultM~ 
Qu~ ltw> V.O ~onfcfidn pl.'to i'\ci\0 VI dCI art. 4$ d:t Lc• Oojiii"IC:a do .W.m•ciplc f'. 
con\ldtnndo o dliPMIO MS a11to<. de Proct'U:) Adfl'lil'\lsttf'lttvo n•. 1t'JI).07,(1()1;2P • 
SAHPRCV. 

Artigo 1' . CO!"CEDER P!HSAO PO~ ~to~ORTE, ~ 'etulnt~ termo': 

~:-#'!!~~~~~~~S_i]f~o(ã-·. f».i1t.SOr.il: À~.· ~iHl-!; -, 
Ma~ttCUit: JUJ; (~r~: fWECI.f.US'!"A (lo4 [DUO(: lO f~•tior Zcw-t U>'tll"tl, : 
LC:I~~.~f'l~ciptltW(dt.k~lo ' 

Dr·SE ClfNCIA, REGISTRE·SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SAHT ANA 

SAHTAHA·AP, 11 DE DEZEMBRO DE 2013, 

DECRETO N•. 0829/2013 · PMS 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTANA, usaodo .;., atribulçócs 
que· lhe são confwdas pcolo a:t. <18. VI d! Lei Orgi!ntca do Mu~1cip)Q e, 
consiôefnnao o c:li~o nos autos de Pro:e~oo;o Mll'inlstrattvo ~. 1013.0J.OOOW 
1< 05!1!/lOll. 

DECRETA: 

Artigo 1' · Cooc•de< APOSEIIT AOORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVfiiTOS IIITEWII ao s.rvfdoc JOlt LUfS CORRÚ. OE FREITAS. n-~t;da n'. 
l<lli. P••t<n<l'11tt ""e>rgo de il'OVlllll'!lto •feti-'o <J. AUXILWI .IDMINIST!V.TIVO, 
do Quadro de Pe~!!Ol. Perrr:anente da Prefe!t1..1A .Younic!pal ~ Santana. nos ter :nos 
do art. ~0. S 1•. I. PJ'It t:na!, d11 Co::stlu.rl~~c Federal <:/c o .-.ri. 6·JI da EC ~111003 
:crn rtd.>ç•o da EC 7üi!Gtl tlc o an. JJ, S 1', pan• final da t..l 7l8·PMS de 
09/1111001. 

Artigo 1' • E'" D<cr<to enUa •m 'í!or r~ data de"" publicação. 

DÊ·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

SAHTAHA·AP, 11 DE DEZEMB~~r 2013. 

~'1'!:.1/ 
ROBSON SAN ~A FREIRES 

Prefeito i1191' de Santana 


	

